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Prefeitura Municipal

de Carazinho

Of. n.o 019/12 - GPC

o Carazinho que não pálâ

Carazinho, 10 de fevereiro de 2012.

Excelentissimo Senhor,
Ver. Erlei Vieira,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n,. 012/12

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei
n,. 012112, desta data, o qual Autoriza doação de área à Companhia Riograndense
de Saneamento - CORSAN, para apreciação sob Regime de Urgência.

Exposicão de Motivos:

Em agosto de 2001, por intermédio da Lei Municipal n.o 5.560,
ocorreu a desafetação da Rua Hilário Albuquerque e parte da Praça da Vila Pádua,
com o objetivo de, posteriormente, viabilizar a doação da referida área à Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, para a instalação de uma Estação de
Tratamento de Água - ETA.

A Lei de desafetação impôs que em contrapartida à área a ser recebida
pela Corsan, a Companhia deveria comprometer-se a realizar a reurbanização da
Praça na Vila Pádua na área remanescente de 3.840,00 m2

, o que foi concluído no
ano de 2009, confonme Infonmação sobre Obra Concluida - 10C, em anexo. A
contrapartida proposta pela Corsan, inclusive, foi matéria de ajuizamento do
Ministério Público, através do Inquérito Civil n.o 05/06, confonme cópias em anexo.

A obra de construção da Estação de Tratamento de Água faz parte do
financiamento do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento)/Caixa 2009,
através do Contrato 0296.194-87/09, atingindo o montante de R$ 3.500.000,00,
onde R$ 3.150.000,00 são de recursos do PAC e R$ 350.000,00 a contrapartida
proposta pela Corsan. Há ainda o valor de R$ 1.949.864,01, destinado à execução
dos Leitos de Secagem. O requisito principal para liberação dos recursos é a
titularidade da área por parte da Companhia. A não escrituração da área para a
Corsan até o final do mês de fevereiro implicará a perda de recursos provenientes do
PAC.

Em razão do curto espaço de tempo de que dispomos para solucionar
a questão, tempo este que será destinado à tramitação do projeto de lei nesta
Colenda Casa e registro da escritura de doação da área, após conversa com a
oficiala do Registro de Imóveis desta Comarca, optamos por efetuar o registro de
desafetação juntamente com o registro de escrituração da área a ser doada, o que
nos propiciará um maior tempo hábil, evitando assim a perda dos recursos.
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Como se pode perceber, a Corsan comprometida com suas obrigações
cumpriu com a contrapartida imposta pelo Municipio, de reurbanizar a área
remanescente da Praça da Vila Pádua, cabendo ao Município honrar com o
prometido, doando a área total desafetada de 4.000,00 m2 à Companhia.

Por se tratar de excepcional interesse público, visto que a qualidade e
o acesso aos serviços de saneamento estão diretamente ligados à saúde pública e o
tratamento de esgoto é um dos grandes problemas ambientais da população
brasileira, a busca por alternativas para o tratamento de efluentes desse tipo se faz
imprescindível.

São as razões que fundamentam o envio do presente projeto de lei,
juntamente com a solicitação de apreciação sob regime de urgência.

Atenciosamente,

DDV
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• ESTADO DO RIO "GIlANDE DO suL .
MINISTÉRIO PÚllUCO

•
Of. n.0055/Z007.

.SerU)or:Gerente:

. Carazinho, 09 de abril de zooi

Na oportunidade 'em que' curriprimento Vossa Se~
nhoriae fendo em.colÍta o InquéritoCivii n: ti 05/06, instaurado nesta
l.Q Promotoria de Justiça Cívelcomó objetivo de'prQmovér diligências
investigatórias da instalação da F:raçada VJ1aPádua, aser implementa~'
da em áret) localizada entre as ruaS Gonçalves Led~, José B(Jnifácio e'.'
Ge';eral Vitorino,na vilaPádua, Munii::ípiode Carazinho/R~ no qual fi-
guram como invéstigados o Município de CarazinhÇlea CORSAN. va- ,
lho-me dó presente parOsofjcitar seu comparecimento na reunião a ser
realizada no dia 19de abril de Z007,às 14 horas, na sede doMinis~

'. tério Público.

Sendo o que se Çlpresentava,' m~n' es Ít
consideração e apreço. _

. -
. I

otos de.

' .

Ilmo. Sr. . . : ...
. ERMÓGENES BODANESE,
M.b.Gerente daCORSAN- Unidade Car<lzlnho,
RuaPolidor~ Albuquerque, n.0220, '. . .
Carazinho/RS.

.,

. \. .
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ESTADO DO RIO GRA:-JDE DO SUL
MINISTÉUO PÚBUCO

Df. n.O 208/2006 Carazinho, 04 de dezembro de 2006.

Senhor Gerente:

Na oportunidade em que cwnprimento Vossa Senhoria,
tendo em conta o Inquérito Civil D.O 05/06, instaurado nesta L' Promotoria
de Justiça Cível com o objetivo de promover diligências investigatórias da
instalação da Praça da Vila Pádua, a ser implementada em área localizada
entre as Ruas Gonçalves Ledo, José Bonifácio e general Vitorino, na vila
Pádua, Município de Carazinho/RS, no qual figtiram como investigados o
Municlpio de Carazinho e a CORSAN, e considerando a documentação em
anexo, valho-me do presente para solicitar seu comparecimento na reunião a
ser realizada no dia 22 de dezembro de 2006, às 10 horas, nesta L'
Promotoria de Justiça Cível, localizada na Rua Bento Gonçalves, n.o 175, a
fim de tomar ciência dos fatos apurados no mencionado expediente e prestar
esclarecimentos.

manifesto votos deSendo
consideração e apreço.

lImo. Sr.
ERMÓGENES BODANESE,
MD. Gerente da CORSAN - Unidade Carazinho
Rua Polidoro Albuquerque, n.o 220
CarazinholRS.
Documentos que acomPanham o presente oficio: I) cópia da Lei Municipal n.' 5.560101; 2) cópia do
oficio n.' 22012006-GP da CORSAN

MP~16
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Aos \';nt<:'e dois dias do mes de dezt'mbl'o de 2006, rc'uniram-s<:, na
sal<l de reuni.3es das Promotorias de Justiça de Carazinho, localizada na Rua
Bento Gonçalves, n,O 175, o Dr. CRJSTUNO LEDUR, Promotor de Jusriça
da 1.' Promotoria de Justiça Cível, o senhor ER..\t6GENES BODANESE,
gerente da CORSAN - CaraziIl!lO, ü senhor \'t!\RCELO PIVA, Arqllitcto do
Município de Carazinbo e o ,enhoi' TARSO DE, VICE:"~ZI, Procurador do
\iunicipil) de Cara7inho, sendo objeto da reunião <) ln'1uérir('. Civil n:' 05/06.
que investiga a Instalação da Praça da Vila Pádua, oJX'rtunidade em que o
i'vfunicipio apresentou parecer técnico de avaliação da área doada à CORSAN,
e o representante dessa Companhia apresentou o projeto elaborado,:: para a
praça. O gerente da CORSAN infonTlOU que a Companhia deverá eXeCUlár a
pr"ça contorme o p:'ojeto, contudo.. pede qUE' seja aguardada a finalinção Ja
elaboração. da or~~ament()da ano. de 2007, pois não está certa a inclusão desse
projeta. bem como d.eve ser aguarda<kl ? troca de Go\'crno no Est:ldo, para que
haja po;;sibilidade de fixar-se prazos par~ a implantação. do t:quipamenlc'
pl.1blicD.Pelo Promotõr de .Justil'a foi dito. yue: (\ feito será sl:spe:v;o até ü

fina!. de mês de fevereiro.. quando GeVerf,l) "ir conclusos os autos para
designação. de nova reunião.. a fim de verificar :lo viabilidade de ;,ssinatura de
çOlT)promis~ode ajustarn:::uto ou eventual ajuizamemo .:e aç50 civil pública.
Nad.1 mais~.'i~_?~~4..Cconforme, '.ai por rodos assinada

.' .J---

~ ,<'5 -~~daJlese,

CO~lAN~

1"~
, I

M"rcel Pi~a.
!>luníci7t~eCrJ.7,inhc'

/Âi1t, ' /{fl.\
T6b~' ,Jtq, )

Or. Critianu ç' j/
Promotor Jç 61':

I"
\ I
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CORSAN
Mem. N° 257/2011 - SUPRO

De: Superintendência de Projetos - SUPRO

Para: DECOPA

Sra. Superintendente da SUPRO

SisProC
Sistema de Protocolo CORSANmrru.mento I Código.' sror=:J1" ,I tAb,1, 'b!):gI cata I

Porto Alegre. 16 de novembro de 2011.

50

Estamos encaminhando em anexo. Informação sobre Obra Concluída -
IOC referente a obra de urbanização da praça na Vila Pádua, em Carazinho/RS, concluída

em 2009.

Salientamos que a referida IOC é documento que comprova o cumprimento
pela CORSAN do compromisso assumido com a Prefeitura de carazinho, em troca da doação
da área, para a construção da Estação de Tratamento de Água - ETA, pertencente ao SAA

daquele município.

A obra da Estação de Tratamento de Água faz parte do financiamento do
PAC • Caixa 2009 e a titularidade da área é documento indispensável para a liberação do

recursO.

A área total necessária para a edificação da ETA é de 4.000,00 m
2
, e

corresponde aquela que já foi desafetada pela Lei Municipal n.o 5.560/01, cuja cópia também

anexamos ao presente.

Sugerimos encaminhar o presente ao DECOPA, para que seja formalizada a
transferência da área destinada a ETA, por escritura pública, uma vez que o compromisso
da CORSAN (urbanização da Praça), foi concluído.

Solicitamos ao DECOPA que tão logo esteja concluída a transferência.
seja a cópia da matrícula encaminhada a SUPRO. aos cuidados da Eng. Eliane Duarte.

Atenciosamente,

iif2Uiu.1.~
Eng". Eliane Pires Duarte

CREA43341 - Matr.47381
SUPROIDF.X~

CORSAN _ Companhia Riograndense de Saneamento
Rua Caldas Júnior, 120 -18" Andar - Centro - Porto A1egrelRS- Fone: (51) 3215-5600
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41.03.01 ExecuçãO das obras de implan~a,ão de uma praça na Vila Pádua.
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II ICOMPANHIARlÚGRANDENSE DE SANEAMENTO
CORSAN.

RECURSOS CEF

. TERMO DE CONTRATO DE
OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA Na 312/11 - DEGEC/SUSUP

. Contrato celebrado entre a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO _
CORSAN, inscrita no CNPJIMF sob n° 92.802.784/0001,90, através do Departamento de
Gestão de Contratos - DEGEC/SUSUP, sita na rua Caldas Júnior na 120 - 18° andar, ,
em Porto AlegrelRS, representada neste ato por seu Diretor-Presidente e por seu
Diretor de Expansão, abaixo assinados e identificados, doravante denominada

. CONTRATANTE,ea empresa CSL CONSTRUTORA SACCHI. S/A, sita na rua
Mariland n° 556, Bairro São João, CEP 90.440-190, em Porto Alegre/RS, inscrita no
Ministério da Fazenda sob númE!ro04.395.316/0001-80, representada neste ato Odilon
Alberto Menezes, inscrito no cadastro de pessoas fisicas sObo número 290.610.919-34,
doravante denominada CONTAATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula
Primeira - DO OBJETO.

O presente .Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade .na .consecução do
objeto contratado, descrito abaixo, constarite do Edital de Concorrência 250/11 •
SUSUPIDAFRI/CORSAN,e seus anexos, regendo-se pelas leis Federais nOs8.666/93
e 10.520f02, Decretos Federais nOs3.555fOO, 5.450/05 e 5.504/05, lei Complementar
Federal n0123f06, Decretos Estaduais nOs42.020/02, 42.434f03, 45.744/08 e legislação
pertinente, assim como pelas condições constantes do Contrato de Repasse nO296194-
87 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Execução dos Leitos de Secagem - Sistema de
Abastecimento de Água - CarazlnholRS. .

. cLAUSULA SEGUNDA .DA IjEXECUÇÃO
A execução do presente Contrato far-se-á sob a forma de execução indireta, regime de
empreitada por preços unitários.

CLAUSULA QUARTA ~DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão ã conta de recursos oriundos do
Contrato de Repasse na 296194-87 - MINISTÉRIO DAS CIDADESfCAIXA, em que são
partes: UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada

.. ~~

~~
.". ~--.. ~

\
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IJ ,I COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

TERMO DE CONTRATO N° 312111 - DEGEC/SUSUP , FL2

pela Caixa Econômica Federal (Contratante), ESTADO DORIO GRANDE DO SUL, por
intermédIo da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, SANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO
URBANO (Contratado) e ,COMPANHIA RIOGRANDENSE DE. SANEAMENTO
(Interveniente Executor).- Cód.Controle 902211"':' Nat. 711 CC 48.

cLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Os preços do presente Contrato serão reajustados anualmente, pela variação do Custo
Nacional da Construção- Porto Alegre, Série 161252 (material e mão-de-obra) da
Construção Civil, conforme divulgado pela Revista Conjuntura Econômica, da
Fundação Getúlio Vargas, desde a data da apresentação da proposta até o'
adimplemento de cada parcela, pela seguinte fórmula:

li • [O
R = V • ---, onde: '

10

R = é o valor do reajustamento;
V = é o valorcontratuaf da pa~Ja da obra ou do serviço a ser reajustado;
10 = é o índice de preços verificado no mês da proposta que deu origem ao contrato;
li = é o índice de preços verificado no mês de execução da parcela do serviço ou, no

caso de abranger dois ou mais meses, a média ponderada dos respectivos
Indicas. calculadacOnsiderando-se os dias corridos. '

cLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias da protocolização da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal- Fatura, emitida pela cont~tada.

O documento fiscal deverá ser do estabelecimento' que apresentou a proposta
vencedora da licitação. '

A CONTRATADA não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura antes do
recebimento do objeto por parte da CONTRATANTE.

Para não ferir a sistemática da CONTRATANTE, a CONTRATADA não poderá emitir,
descontar ou negociar com terceiros, títulos provenientes de faturamentos efetuados
contra a CON~TANTE, .para colocá.los na rede' bancária ou em qualquer
estabelecimento financeiro.' ,

cLÁUSULA SÉTIMA- DO ATRASO DE PAGAMENTO
Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento, deverão ser
acrescidos desde então até a data do efetivo pagamento, respeitada a periodicidade

'mensal, com juros de 12% (doze por cento) ao ano, "pTÓ-rata tempore dia".

------------"- .. .,
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TERMO DE CONTRATO N° 312111- DEGEC/SUSUP FL.3
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I

cLÁUSULA OITAVA. DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO
As antecipações de pagamento.em relação ã data de vencimento, respeitada a ordem
cronológica para cada fonte de recurso, terão um desconto, por dia de antecipação,
sobre o.valor do págamento de 12%(doze por cento) ao ano.

cLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS
Os serviços terão inicio a partir do aceite da Ordem de Serviço e serão executados de '
acordo. com o Edital, .a proposta vencedora da licitação e as cláusulas deste
instrumento.

A Ordem de Serviço sol1)ente poderá ser emitida após a publicação da Súmula do
Contrato no Diário Oficial do Estado. .

O prazo de vigência do presente contrato é de 510 (quinhentos e dez) dias corridos
contado a partir da data do aceite da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de
acordo com a legislação vigente e o prazo de conclusão dos serviços é de 420
(quatrocentos e vinte) dias corridos.

cLÁUSULA DÉCIMA -DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO
A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades previstas no Art.
56, parágrafo 1° da Lei Federa! nO8.666/93, correspondente a 3% (três por cento) do
valor contratual atualizado .

. Se a garantia for prestada. em moeda corrente nacional, quando devolvida, será
. acrescida de juros de 12% (doze por cento) ao ano, "pro rata tempore die", a contar

da datado depósitci até a 'da devolução, A garantia somente será liberada após o
recebimento definitivo do objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GARANnA DA OBRA
O objeto do presente Contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o Art.
618 dei Código Civil Brasileiro, quanto a vicias ocultos ou defeitos da coisa, ficando a
CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso.

A CONTRATADA garante os materiais em conformidade com o estabelecido no Código
de Defesa do Consumidor, na Lei 8.666/93 e na legislação do sistema CONFEAlCREA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente Contrato, se esti~er de acordo com as especificações do Edital, da
proposta e desse instrumento, será recebido:

a) proviSOriamente,.' pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 15 (quinze) dias; e

. bJ definitivamente, por servidor, mediante termo circ~nstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria de 90 (noventa) dias,

~ ~e a adequação do objeto aos termos contratiJaiS~ ~

~~ fi U/f-----_. -.'-._. _ _ --!.: .'7~-_~.--'- -- -- -. :_.1
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cLAUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - DOS DIREITOS EDAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos.Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e, da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados. .

2. Das Obrigações.
Constituem obrigações da CONTRATANTE: .
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

e) apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas n~presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, tributários fiscais e comerciaiS; '.

f) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho (Lei nO6;514 de 22/12/1.977 que altera o Capítulo V do
Titulo 11 da CLT e a Portaria nO3.214 de 08106/1.978 que aprova as Normas'
Regulamentadoras do item mencionado), e obrigar seus empregados a
trabalharem com equipamentos individuais, que ela fomecerá, para proteção
da saúde e da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos
dependerão de cada atividade profissional e do tipo de serviço a ser efetuado,
conforme a NR6- Norma Regulamentadora 6 - EPI (Equipamento de Proteção
Individual):

g) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execução do Coritrato;

----------- - . . .•.....------- .. ..-_.~---_.----
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h) Se for o caso, recolher 1% (um por cento) do valor contratado em favor da
Fundação de Ciência e Tecnologia (CIENTEC),nos termos da lei; e,

i) fornecer em mídia eletrônica a Planilha de Preços de sua proposta.

cLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal na 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENAUDADES E MULTAS
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:.

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para
as quais haja concorrido, tais como:
• .iniCiar qualquer etapa da obra/serviço sem autorização da fiscalização;

• não manter a obra/serviço em boas condições de organização, limpeza e
higiene; . . .

• causar perturbações injustificadas, a terceiros. durante a execuçãO.

b) multas sobre o valor total atualizado do Contrato:

• de 5 %. pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação
pertinente;

• de 10 %, nos casós de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou
em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto
contratado;

_de 5 %. no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado
no Edital; e

• de 0,3 %. por dia de atraso que exceder o praZo fixado para conclusão da
obra ou de suas etapas.

A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30 % (trinta por
cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejulzo da cobrança de perdas e danos
que venham a ser causados ao Interesse públICOe. da possibilidade da rescisão
contratUal. As multas aplicadas serão descontadas dos respectivos pagamentos.

c) suspensão do direito de contratar com a CONTRATANTE, de acordo com a
seguinte graduação:

• 3 meses - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
. projetos e prazos; ..~~.. A ff?fI

;\

=-===- =====- .:.~-=-=.,•. - -~._.~
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CORSAN

TERMO DE CONTRATO N° 312111- DEGEC/SUSUP
FL6

. ,

• 6 meses- o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

• 8 meses. a subcontratação total do seu objeto, a associação do Contrato,
ceim outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidos no Edital e no Contrato;

• 1 ano _ o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
de seUs superiores.

d) declaração de' inidoneidade para contratar' com a Administração Pública
Estadual, feita pelo Secretário de Estado, nos casos de faltas graves, tais

como:

._ a paralisação da obra ou serviço sem justa causa, e prévia comunicação à
CONTRATANTE; .'

• a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;

-a inexecução total ou parcial do Contrato; .

_. a .prática de atos ilicitos visando a frustar os objetivos de licitações
promovidas pela CONTRATANTE;

_ a condemiçãó definitiVa de sócios ou diretores por prática, por meios dolosos, '
de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

e) inclusão no CadastrO de Fomecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CFIURS, nos termos da legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato .unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII, XVII e XVIII do
Art. 78 da Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de
licitação, desde. que haja conveniência para a Administração; e

c) judicialmente, no,s termos da legislação.

A rescisão deste Contràto implicará retenção de créditos decorrentes da contratação,
. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como, na assunção do

objeto do contrato, pela CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar.

1-0__ ....;. ,.-- -
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cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA EFICÁCIA
O presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva Súmula, no'
Diário Oficiai do Estado.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
Compromete-se a CONTRATADA a exibir, à CONTRATANTE, a documentação fiscal
correspondente à aquisição de bens e serviços, durante a execuçãO' do presente
Contrato, em atendimento ao disposto no Decreto Estadual n° 36.117/95.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a exibição da documentação não excederá trinta
dias, contados das suas emissões. .

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO.
A critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da
Diretoria competente,. a CONTRATADA poderá,' sem prejuízo das ,suas
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou .serviço, até o
limite estab~lecido no Edital da licitação, para as etapas das obras ou dos serviços,
definidos oportunamente por Termo Aditivo Contratual.

. A CONTRATADA responderá solidariamente com a Subcol1tratada pela integralidade
. da prestação do serviço executado.

A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação, deverá apresentar à
CONTRATANTE 0$ documentos relativos à Habilitação Jurfdica, Regularidade Fiscal e'
Qualificação Técnico profissional, constantes dos itens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3 e 2.2.4 do
Editai da Licitação relativamente à Subcontratada, . .
A CONTRATADAseresponsabiliza exclusivamente pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade dos serviÇQsprestados pela Subcontratada.

A subcontratação de serviços, se necessária, som~nte ocorrerá com a 'prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por
cento), respeitando as disposições constantes na Lei 8.666/93.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - RESPONSÁ VEL' TÉCNICO'
A responsabilidade técnica das obras está a cargo do eng. Guilherme Gonçalves
Almeida, inscrito no CREA/RS sob o n° 137.450. .
cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTOR DIRETO DO CONTRATO
O Gestor Direto designado, pela Diretoria competente, para o presente contrato é o
servidor Darlan Kollet, matricula n° 123489.

cLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FISCAL DO CONTRATO
. O Fiscal designado, pela Diretoria competente, 'para o presente contrato é o servidor

Adélio Salidri, matricula n° 128975.

===:..'===""'.."".,..,.-'"'_:-::'-- --_ ..
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cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

Contrato.
E, por assim terem justo a contratado, fUmam as partes o presente instrumento. em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o

assinam.

P/CONTRATANTE:

PICONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

r
-- '" .- ......,._-------------
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COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 4 6 ~
Rua Caldas Junior ••.• 120 -18" _-'Porto A1egr<IRS

Fone: (SI) 321S.5600 - WWW.COrsaILeom.br
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Aos 30 (trinta) dias do.mês de setembro de 2011, às 09h30min, reuniram-se os-membros
da Comissão de recepção e julgamento da licitação aCima mencionada e os
representantes credenciados das empresas: ARCOL EN(;ENHARIA LTDA e. CSL
CONSTRUTORA SACCHI S/A que assinaram a lista de presença que a esta ata fica
anexada. A Comissão recebeu os envelopes, n' 01 (Documentação) e n' 02 (Proposta).
que foram entregues até à data e hora estabelecidas no Edital. A seguir a Comissão
iniciou os trabalhos abrindo os envelopes de n'1 (Documentação), numerando e
rubricando todas as suas folhas. Logo após foi entregueàos representantes das licitantes
para rubrica e análise. A palavra foi posta a disposição para qualquer registro em ata.. A
comissão analisou os documentos e considerou Inabilitada a empresa ARCOl, por não
atender ao item 2.2.1 do edital. A empresa CSL foi considerada habilitada ..De imediato os
representantes abriram mão do prazo legal de recurso referente à fase de documentos.
Dando. seguimento foi aberto o envelope de proposta dàempresa habilitada que teve
suas partes numeradas e rubricadas pela comissão e entregue aos representantes para
rubrica e análise.A comissão analisou a proposta e com base no preço Orçada da
CORSAN deR$ 1.990.060.27 ( Hum milhão, novecentos e noventa mil sessenta reais e
vinte e sete centavo) classifica e declara vencedora a empresa. CSL CONSTRUTORA
SACCHI S/A com o valor de R$ 1.949.864,01 (Hum milhão novecentos e quarenta e nove
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e um centavos). De imediato o representante
declinou do direito de recurso referente à fase de classificação. Registra-se que o
funcionário Gilvan Barcelos substituiu o funcionário Sidnei Faermann Barth na comissão ,
de recepção e julgamento e que o envelope da empresa inabilitada foi devolvido ao seu
representante. Nada mais havendo a ser registrado. a Comissão encerrou os trabalhos e
eu. Elaine Araujo, secretariei esta reunião, lavrei a presente ata que. após ser lida e
aprovada, vai assinada por mim, pelos membros da Comissão e pelos representantes das

licitantes.

ATA DE REUNIÃO.

CONCORRÊNCIA N.o 250/11.SUSUP/DAFRI/CORSAN

LOCAL: SALA DE REUNIÕES no DEUC - Porto Alegre/RS .

OBJETO: EXECUÇÃO DOS LEITOS DE SECAGEM - SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA-cARAZINHOIRS .. .. . . .

~~~
ELAINE ARAUJO
SEC irARIA

AJEi!.OS'

Eng"
DirBto d

fi. A~
ARCOL ENGENHAR TOA .

http://WWW.COrsaILeom.br


CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

CONCORRENCIA 250/11 - DELIC/ SUSUP/CORSAN
PERlODO Sublota".

,aMts 20Mb 3"Mb 4.Mes SOMes 6aMe, ?"Me. SOMes 9' Me. 10"Me. liAMes 120 Mês I3"Me. 14.Mb

DIAS ACUMULADOS 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 390 420

DISCRlMINACAO .
. SERVIços INICIAIS . 258.336,11 35.00% 5,00% 5.00% 5.00% 5,00% 5,00% . S,OO% 5,00% 5.00% 5,00% . 5,00% 5,(lO% 5.00% 5.00%

. LEITOSDESECAGEM 538.852.40 10,00% 10,00% 10.00% 10.00% 6.0()o/. 6,00% 6,00% 6,00% .6.00% 6.00% 6,00% 6,(lO% 6,00% 6.00%

RESERVATORIODEACUMUlACÂOE ESTAÇÃO

.

.10.00% 10.00% 10,00'10 10.00% 6,00% 6,00% 6.00% .6,00% • . 6,00% .6.00% . 6,00% 6,(lO% .6,00% 6,00%

ELEVÀTOllJADEREClRCULAÇÃO 235.1)89,25

.

.

EMssMIO .2.710,14 10,00% . 10,00% 10,00% 10.00% 6,00% 6.00% 6.00% 6,00% 6.00% 6.00% 6,00'10 6,00% 6,00% 6,00'10

UNHADEREClRCULAÇÃO . •••. 0'11.13 10.00% 10,QO% 10.00% 10,00% 6.00% 6.00% 6.00% .6.00% 6,00% 6.00% 6,00% 6.()Q%, . 6.00% 6,00%

DRENAGEMPlUVIAL 26.642,90 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 6.00% 6,00% 6,00% 6,00% 6,00% 6,00% 6,00% 6.00% 6,00% 6,00%

INSTALAçOESilllRlCAS 86.899,0' 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 10,00% 10.00% 10.00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10.00% 10.000/" 10,00%

URIlAN12AÇÃO ~.216.36 0,00% 0.00% 0.00% 0.00% 10,00% 10.00% 10.00% 10.00% 10,00% 10,00% 10.00% 10.00% 10.00% 10.00%

FffiNEClMEKTODEMATERIAIS 618.016,08 10,00% 10,00% 10,00'10 10,(lO% 6.00% 6.00% 6.00% 6.00% 6,00% 6,00% 6,00% 6.00% 6,00% 6,00%
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\ VALOR ACUMULADO
A

.

. EMPRESA: CSL - Construtora S.cchl S.A ( )L7 ~M17
t ., DATÁ:30~011

V'"

RESPONSÁVEL PROPONENTE:Odilon Alberto M.pes - Diretor Comerelal- Resp. Técnico

.•.",,--'
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~
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O ~tO
. Av. Mariland,556

. .-,
v.) c,,'- 530 J030 - Porto Alegre - RS
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CCP 90440.190 - Fone/Fax: (51) 3342-7907
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COMPANBlA RIOGRANDENSE. DE SANEAMENrO

DepaTtameRto de Obras Planalto .• DEOBPU

CORSAN

Menwr. nO 1450/2011 - DEOB PLA Passo Fundo, 14 de navembrode 2011.

Ao
Departamento de Controle de Obras • DECOBS

COMUNICAÇÃO DE:

(x) INIGO DE OBRA (S) DATA: 14/11/2011

LOCALIDADE: 048 - Cartlzinho

APRO N": 902211

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

GRUPO:CEF

CONTRATO N":312/11

.
DESCRIÇÃO DE OBRA(S): .. .. .
41.03.01 _ Execução dos Leitos de Secagem - Sistema de Abastecimento de Agun, na

localidade de Carazinho IRS.

Atenciosamente

(J.o ~ie~.
.~,1~

~4t~Ú~
SUGDMlD1'

(.I-tlllll

E o Adélio Sandrí
Departamento de Obras Planalto

DEOB- PLA / CORSAN .

Departamento de Obras Palnalto - DEOEI PLA
Rua Jacinto Vila Nova, rl.• 30, Vila Annes. Passo Fundo.
Fones: Q54 3313 9411/941019412

. - _.
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coMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

Departamento de Ob.:as Planalto - DEOB I PLA

CORSAN

Ordem de Serviço N° 0412011- DEOB/PLA

. Pela presente Ordem de Serviço fica autorizada a
empresa CSL _ Construtora Sacchl SA.. iniciar a obra abaixo discriminada na
Cidade de Carazinho r RS, conforme Edital de Concorrência n° 250/11 -
DELlC/SUSUP/CORSAN e Contrato n° 312/11 - DEGEC/SUSUP.

Obra a Executar. Execuçilo dos Leitos. de .Secagem - Sistema de
. AbastêClmento de Agua, na localidade de Carazinho I RS.

Passo Fundo, 14 de novembro de 2011.

CIENTE:14111111.
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionárias de Serviços
Públicos _Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora .

Companhia Riograndense deSaneamento~ CORSAN/Abastecimento de Água
Contrato 0296.194-87/09

Grau'"de sigilo

#00

CONTRATO DE FINANCIAMENTO E
REPASSE QUE, ENTRE SI, FAZEM A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN, DESTINADO À
EXECUÇÃO .DE OBRAS E
SERVIÇOS/ESTUDOS E PROJETOS NO
MUNICIPIO DE CARAZINHO, COM
INTERVENI~NCIA DE ESTADO DO RIO
GRANDE. DO SUL NO ÃMBITO DO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS.

Pofeste instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas comeY~c:Dt;\ /
final indicado, tê.m !usto e contratado, entre si, a concessão de financiamento e re~'~~EGR&;
na forma a segUir aJustada:. . ..

I _AGENTE FINANCEIRO -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a
fonma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nO.759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nO.1.259, de 19
de fevereiro de 1973, e constituida pelo Decreto nO.66.303, de 06 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nO.6.473, de 05 de junho de 2008,
publicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2008, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasilia-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato
representada SUperintendente Regional Porto Alegre, .. Sr. Valdemir. Colla, brasileiro,
casado,economiário, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, portador da Carteira de
Identidade nO.. 8005893766; e CPF n°. 219.136.760-72, doravante designada

simplesmente CAIXA.

d....?
. .

-'
.' .

I ( ,
. ; i.:

27.289 v012 micro

11 _ TOMADOR E AGENTE PROMOTOR: COMPANHIA. RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO _ CORSAN. concessionária de serviços públicos, com circunscrição no
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 92.802.784/0001-90
representada pelo Diretor-Presidente, conforme Ata de Posse nO24/2009 da-Reunião do ,.,~
Conselho de Administração da CORSAN/RS, de 13/1112009, Sr. Luiz Ariano Zaffalon, \; ,
brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade nO. 6004107841,
expedida em 18/02/1997 e CPF nO. 168.000.440-91, residente e domiciliado em
Gravatai/RS, €i pelo Diretor de Expansão, confonmeAta 001/2009 da Reunião do
Conselho de. Administração da CORSAN, de 05/01/2009, Sr. Ser io Luíz Klei

/o'?-s
(u / -z 1

. I

j ''l~::!:S':y
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionárias de Serviços
Públicos" Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora

Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN/Abastecimento de ÁguaContrato 0296.194-87/09

brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, portador
da Carteira de Identidade nO.. 1034280394, expedida ..em 30106/2005 e CPF nO.
269.098.390-72, doravante designado simplesmente TOMADOR.

A _ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - inscrito. no CNPJ/MF sob o nO.
87.934.675/0001-96, representado por sua Governadora, conforme ato de posse de
01/01/2007, Sra. Veda Rorato Crusius, brasileira, casada, portadora da Carteira de
Identidade nO.7006016328 e CPF nO.154.198.190-15, residente e domiciliada em Porto
Alegre/RS, aqui. comparece na qualidade de controlador .do poder acionário do
TOMADOR, doravante designado simplesmente INTERVENIENTEANUENTE •

ACIONISTA CONTROLADOR.

11\ _ INTERVENIENTES ANUENTES

a~RTD
1-..-,LO

PORTO ALEGRE/RS

B} Município de Carazinho - inscrito no CNPJIMF sob o nO. 87.613.535/0001-16,
representado por seu Prefeito Municipal, conforme ato de posse de 01.01.2009, Sr.
Aylton de Jesus Martins de Magalhães, brasileiro, portador da Carteira de Identidade
nO.6007763251, e CPF nO.104.157.000-78, residente e domiCiliado em Carazinho, IRS,
que aqui comparece na. qualidade de poder concedente, doravante. designado
simplesmente INTERVENIENTE ANUENTE - PODER CONCEDENTE, quando citado
nesta condição, e na qualidade de MUNiCípIO BENEFICIÁRIO, doravante de!;ignado
simplesmente. INTERVENIENTE ANUENTE - MUNiCípIO BENEFICIÁRIO, quando

citado nesta condição.

rll - DEFINiÇÕES

2!

CONTA RESERVA _ conta. de titularidade do TOMADOR, vinculada ao contrato de
financiamento ou contrato de repasse, aberta em agência da CAIXA, não moviment' I

AGENTE FINANCEIRO _ agente responsável pela contratação do financiamento
autorizado pelo AGENTE OPERADOR, junto ao TOMADOR; .

AGENTE OPERADOR _ agente responsável pelo controle e acompanhamento da
execução orçamentária dos programas de aplicação dos recursos do FGTS e aquele que
contrata as operações de financiamento com o AGENTE FINANCEIRO;

CONTA ARRECADADORA - conta de titularidade do TOMADOR, vinculada ao contrato
de financiamento, aberta em agência da CAIXA, exclusivamente destinada á arrecadação

de tarifas;

27.28.9 v012 micro
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionárias de Serviços
Públicos _Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora

Companhia Riograndense de Saneamento' CORSAN/Abastecimento de Água
Contrato 0296.194-87/09

CONTA VINCULADA _ conta bancária individualizada por contrato, aberta em nome do
TOMADOR e em agência da CAIXA, com a finalidade especifica de registrar os recursos
financeiros relativos ao empreendimento contratado, inclusive da contrapartida financeira
do TOMADOR; . 3QR.TD

GESTOR DA APLICAÇÃO - Ministério das Cidades; PORTn~~~ft;;;
INTERVENIENTE ANUENTE _ agente que participado contrato, concorda com os seus
termos e obriga-se a acatar todas as instruções do mecanismo de garantia, respondendo
civil e penalmente pelo descumprimento de suas obrigações; .

pelo TOMADOR, na qual são depositados recursos suficientes para o pagamento do
número de encargos estabelecido neste instrumento contratual em cláusula específica;

INTERVENIENTE ANUENTE _ ACIONISTA CONTROLADOR - ente da federação que
possua o controle acionário da empresa estatal não dependente prestadora dos serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

INTERVENIENTE ANUENTE -PODER CONCEDENTE ~União,Estado, Distrito Federal
ou município, em cuja competência se encontre o serviço público;

MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS - Modalidade do Programa Saneamento para Todos
correspondente á ação de drenagem urbana, prevista na Resolução CMN nO.2.827/01.
com redação alterada pela Resolução nO.3.331/05;

MANEJO DE RESiDUOS. DA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO - Modalidade do
Programa Saneamento' para Todos correspondente' á modalidade Resíduos da

Construção Civil; .

MANEJO DE RESíDUOS SÓLIDOS - Modalidade do Programa Saneamento para Todos
correspondente á modalidade de Resíduos Sólidos, segundo a Resolução 2.827/2001 do
Conselho Monetário Nacional;

PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - programa com ações voltadas ao
saneamento básico, mediante execução de empreendimentos destinados á melhoria da
cobertura dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, saneamento
integrado, manejo de águas pluviais, desenvolvimento institucional, manejo de resíduos
sólidos, manejo de resíduos da construção e demolição, preservação e recuperação de ".1..
mananciais e estudos e projetos; J...

............LJ-
._~/.

1.' (.1. \,
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TOMADOR/AGENTE PROMOTOR - concessionária dos serviços públicos, responsável
pela execução, acompanhamento e fiscalização das ações propostas no financiamento;
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cLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1 _ Empréstimo no valor de R$3.150.000.00 (trêS milhões, cento e cinquenta mil reais),
sob a forma de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recursos do FGTS,
repassados pelo AGENTE OPERADOR à CAIXA, equivalente a 90% (noventa por cento),
do valor do investimento de R$3.500.000.00 (três milhões e quinhentos mil reais), nas
condições estabelecidas no Programa SANEAMENTO. PARA TODOS e observadas as
condições firmadas neste contrato.

1.1 _ O prazo total do financiamento é de 268 meses, contados a partir da data de

assinatura do contrato.

1.2 _ A presente operação de crédito encontra-se devidamente autorizada no âmbito do
Inciso VI do Artigo 90 _ B da Resolução NO.2.827, de 30/03/2001, com redação alterada
pela Resolução N°. 3.437, de 22/01/07, ambas do Conselho Monetário Nacional.

cLÁUSULA SEGUNDA. OBJETIVO

2 _ O Contrato tem por objetivo a Ampliacâo do Sistema de Producão de Água em
Carazinho/RS, com capacidade para beneficiar uma. população estimada em 61593
habitantes, no Município de' Carazinho/RS, modalidade operacional Abastecimento de
Água, no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS.

2.1 _ Os elementos técnicos, econômico-financeiros, jurídicos e. operacionais, entregues
pelo TOMADOR à CAIXA, e utilizados para aprovação do financiamento objeto deste
contrato, integram este instrumento, e não podem, em hipótese alguma, serem alterados
sem a prévia e expressa autorização da CAIXA, o que se aplica, também, ao Cronograma
de Desembolso constante do Anexo I, parte iritegrante deste contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA. CONTRAPARTIDA

3 _ Obriga-se o TOMADOR a participar do investimento mencionado na CLÁUSULA
PRIMEIRA, a título de contrapartida, com o valor de R$350.000.00 (trezentos e cinguenta
mil reais), equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Investimento, mediante depósito
antecipado a cada desembolso, em CONTA VINCULADA ao presente contrato, aberta
em agência bancária da CAIXA. .

3.1 _ No caso de contrapartida não financeira, excetuarido-se o caso de terreno, o :..J
TOMADOR obriga-se a executar, sob suas expensas, as obras/serviços previstos como
investimentos de contrapartida, comprometendo-se a cumprir integral e fielmente os
cronogramas de execução das obras/serviços/estudos na forma proposta, e a sua não

./.
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observância reserva à CAIXA o direito de adotar as medidas legais e/ou contratuais aqui
definidas neste instrumento. 3QR:TDi~J'~'o.f.\ /

"_' .Lv ~
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CLÁUSULA QUARTA - DESEMBOLSO

4.3 _As parcelas do financiamento a serem desembolsadas não fazem jus á atualização
monetária. independentemente do prazo previsto para a 'execução das
obras/serviços/estudos e projetos.

4.2 _ Os recursos de que trata o item 4.1 são creditados em dois dias úteis após o
recebimento dos recursos pela CAIXA - AGENTE FINANCEIRO, na conta bancária
individualizada do TOMADOR. vinculada a este contrato. com prévio depósito dos
recursos oriundos da contrapartida. aberta na agência Ag. Rua da Praia, sob nO.
0430.003.24594-4 e.destinando-se. obrigatoriamente; ao pagamento dos faturamentos
aceitos pela CAIXA. constante no documento de solicitação de desembolso. vedada a
utilização desses recursos para qualquer outro fim. inclusive aplicações financeiras,

4 _ O prazo de realização do primeiro desembolso de recursos do financiamento ora
contratado é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do presente instrumento.
admitida prorrogação. pelo prazo de até mais 12 (doze) meses. mediante solicitação
formal, do TOMADOR, desde que previamente acatada e autorizada pelo Agente
Operador e por deliberação da CAIXA.

4.1 _ O desembolso do financiamento é efetuado periodicamente pela CAIXA,respeitada
a programação financeira do FGTS e o Cronograma Fislco e Financeiro. e sua liberação
fica condicionada à efetiva execução das respectivas etapas dasobras/serviços/estudos e
projetos. atestada pela CAIXA, observado o disposto nos subitens desta Cláusula.

4.3.1 _ O TOMADOR concorda com o disposto no subitem anterior e assume. perante a
CAIXA, inteira responsabilidade por eventuais diferenças de atualizações que porventura
recaiam sobre ofinanciamento ora concedido. reclamadas por terceiros,

4.4 _ A liberação das parcelas do financiamento condidona-se á apresentação. pelo
TOMADOR/AGENTE PROMOTOR, e à análise, e aceitação pela CAIXA. da
documentação técnica. financeira. cadastral e. se, for o caso, jurídica, além do
cumprimento das demais exigências expressas detalha,das e aprazadas no MANUAL DE '~
FOMENTO ~ Saneamento Para Todos, divulgado pelo Agente Operador do FGTS, i

aplicáveis à presente modalidade de operaçãO. ao qual o TOMADOR declara conhecer e \
acatar em todos os seus termos. \

( ,

J It '

4.4.1 c O desembolso de recursos envolvendo área(s) de intervenção, cuja documentação
de titularidade esteja(m) pendente(s). observa a apresentação da documentação cita

27.289 v012 micro
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na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, como condição suspensiva de desembolso em relação
a cada área individualmente identificada, de modo a permitir a liberação dos recursos à
medida da regularização da(s) pendência(s).

4.4.1.1 • Sem prejuízo do atendimento das demais condições estabelecidas neste
contrato, especialmente àquelas relacionadas na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
OBRIGAÇÕES, o TOMADOR, .antes de expedir a autorização de início das
obras/serviços/estudos e projetos, em qualquer das áreas afetas ao projeto de que trata a
cLÁUSULA .SEGUNDA _ OBJETIVO, certifica-se que aárea objeto da autorização
atende às exigências com relação à titularidade, para assegurar o desembolso de
recursos relacionados à área em questão.

4.4.1.2 _Assim sendo, a(s) condicionante(s) para desembolso relativa(s) à regularização
da titularidade. da(s) área(s) relacionada(s) na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
CONDICIONANTES CONTRATUAIS permanece(m) em vigor, até que seja(m)
regularizada(s)a(s) pendência(s) identificada(s) neste instrumento, independentemente
de o TOMADOR ter autorizado o início das obras/serviços/estudos e projetos.

cLÁUSULA QUINTA - JUROS

5 _Sobre o saldo devedor do presente contrato, inclusíve no período de carência e até o
vencimento da divida, são cobrados, mensalmente, na data eleita, juros à taxa anual
nominal de 6,0% a.a (seis por cento ao ano).

CLÁUSULA SEXTA. REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO

6 _É devida pelo TOMADOR à CAIXA a seguinte remuneração:

6.1 - Taxa de Administração.

/

6.1.2 _ O valor da remuneração da CAIXA pode ser revisto a partir da apreciação, pelo
Conselho Curador, de relatório, resultante de auditoria, que contemple o resultado do
levantamento dos custos dos Agentes Financeiros. relativos às operações do FGTS.

6.2 - Taxa de Risco de Crédito.

6.1.1 _Taxa de Administração correspondente à taxa nominal de 2% a.a. (dois por cento
ao ano), incidente sobre o saldo devedor atualizado, durante toda a. vigência deste
contrato, cobrada juntamente com os juros, na fase de carência, e com a prestação
mensal, durante a fase de amortização. .. .

27.289 ,012 micro ,
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6.2.1 _ Taxa de Risco de Crédito correspondente á taxa nominal de 0,3% a.a (três
décimos por cento), incidente sobre o saldo devedor atualizada.

6.2.2 _A CAIXA providencia, anualmente, avaliação econômico-financeira do TOMADOR,
a fim de identificar o seu novo conceito de risco de crédito. -

6.2.3 _ O TOMADOR encaminha á CAIXA, até 30 (trinta) de abril de cada ano, a
documentação necessária _para realização da avaliação citada no item anterior,
consistente 'em: balanço patrimonial e seus demonstrativos, devidamente publicados e
auditados, cujo parecer ateste o _cumprimentodo comprometimento da garantia ajustada"
na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIAS, e a cada dois anos contados da
assinatura do presente instrumento, o Relatório de Auditoria Operacional em forma longa,
elaborado por auditoria independente, conforme orientações contidas no Anexo 11.

6.2.3.1 _ O não atendimento pelo TOMADOR do subitem anterior é causa de suspensão
de desembolsos ou de vencimento antecipado da dívida, em qualquer tempo, a critério da

CAIXA. -

3QR:TD
1512:3 {&-/

PORTO ALEGRE/R:;
CLÁUSULA SÉTIMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

6.2.4 _ A taxá de que trata esta Cláusula é cobrada mensalmente, após o 1° (primeiro)
desembolso dos recursos, juntamente com a parcela de juros, na fase de carência, e com
a prestação, na fase de amortização. -

6.2.5 _No eventual aumento do risco de crédito do TOMADOR, por ocasião da avaliação
econômico-financeira mencionada nos subitens anteriores, o percentual da Taxa de Risco
de Crédito ajustado nesta Cláusula pode ser alterado. - -

7 _A atualização monetária do presente contrato é realizada da seguinte forma:

7.1- Sobre cada parcela desembolsada é aplicada atualização monetária proporcional ao
periodo decorrido entre a data do desembolso dos recursos e o dia primeiro do mês

subseqüente.

7.2 _ O saldo devedor e a prestação mensal no período de amortização são atualizadas
no primeiro dia de cada mês, mediante aplicação de coeficiente de atualização monetária
idêntico ao utilizado para a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

7.3 _Na apuração do saldo devedor é aplicado o indice adotado para o reajustamento das
contas vinculadas do FGTS, nO período compreendido entre o último reajuste do saldo

devedor e a data do evento.

27.289 v012 micro
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7.4 _ Na hipótese de extinção.do coeficiente de atualização dos depósitos das contas
vinculadas do FGTS, o saldo devedor, bem como as prestações deste contrato, para
todos os fins, passa a ser atualizado pelo índice que viera ser determinado em legislação

específica do CCFGTS.

CLÁUSULA OITAVA - CARÊNCIA

8 _ O prazo de carência do financiamento ora contratado é de ª (vinte e oito) meses,
contado a partir da data de assinatura do contrato e adotado o dia eleito do TOMADOR,
prorrogável, no. máximo, por metade do prazo originalmente contratado, mediante
requerimento expresso do TOMADOR, e concordância, também de forma expressa, do
AGENTE OPERADOR e por deliberaçâo da CAIXA.

8.1 _ De acordo com o cronograma apresentado no Anexo I, o término da carência é

15/08/2012.

8.2 _ A prorrogação do prazo de. carência implica a reduçãO do prazo de amortização
deste contrato no mesmo número de meses da prorrogaçâo aprovada, ficando o
TOMADOR ciente e anuente da referida redução. 3QRTDw....: 51 LO:::
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cLÁUSULA NONA - TARIFAS, TAXAS E MULTAS

9 _As alterações contratuais motivadas direta ou indiretamente pelo TOMADOR ensejam
o pagamento de duas tarifas operacionais à CAIXA, destinadas a fazer face às despesas
decorrentes da realização da atividade de análise técnica de engenharia - reprogramação
contratual e da atívidade de processamento da respectiva reprogramação, conforme
Tabela de Tarifas publicada pela CAIXA e afixada em suas agências, tarifas estas
cobradas individualmente; pagas pelo TOMADOR por ocasião da solicitação d.aalteração

contratual.

9.1 _Na mesma hipótese de solicitação de alteração contratual, também são devidas pelo
TOMADOR as multas cobradas pelo Banco Central do Brasil - BACEN, decorrentes da
modificaçãO das informações registradas no Cadastro da Dívida Pública - CADIP.

9.2 _ As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, do Conselho Curador
do FGTS, do Gestor da Aplicação, do AGENTE OPERADOR do FGTS ou por normas de
contingenciamento de crédito do setor público, não são objeto de cobrança de tarifas,

taxas ou multas.

. I

. ,I
~.
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9.3 _ O TOMADOR obriga-se a reembolsar, à CAIXA, todas as multas e penalidades a
esta impostas pelo Banco Central do Brasil - BACEN ou pelo AGENTE OPERADOR do
FGTS, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos decorrentes de fatos imputáveis
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exclusivamente ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade' nas
obras/serviços/estudos e projetos ou por estar o TOMADOR em situação irregular que
.rião lhe permita receber recursos do FGTS.

9.4 _ Em decorrência do disposto na Resolução CMN 2.827/2001, Artigo 9°B, parágrafos
30 (Inciso IV), 130 e 160, é devido, pelo TOMADOR, o pagamento de tarifa relativa à
Auditoria Independente, realizada ou contratada anualmente pela CAIXA, para verificação
.do cumprimento do Acordo de Melhoria de Desempenho, conforme valores expressos na
tabela de tarifas da CAIXA. .

CLÁUSULA DÉCIMA - UTILIZAÇÃO DE SALDO RESIDUAL

10 :.. É facultado ao TOMADOR utilizar o saldo residual do valor do empréstimo ora
concedido, '.se houver, assim considerado o saldo remanescente apurado depois da
conclusão e alcance integral do objetivo originalmente contratado ..

10.1 _ Para tanto, o TOMADOR comunica o seu interesse à CAIXA, no prazo máximo de
120 dias a contar da data do último desembolso de recursos relativo á funcionalidade do

empreendimento

10.2 _ Fica ciente o tomador de que o não cumprimento do prazo acima estabelecido
implica na reversão dos valores às disponibilidades orçamentárias do FGTS. .

10.3 _ A reprogramação contratual para utilização do saldo residual obedece às normas e
condiçóesimpostas pelo AGENTE OPERADOR DO FGTS e pela CAIXA, e como tal está
sujeita à cobrança de tarifa operacional. 3QR:TD
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. AMORTIZAÇÃO

11 • O financiamento concedido .pela CAIXA ao TOMADOR é amortizado de acordo com
as seguintescondiçóes básicas:

11.1 _ Prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado a partir do

término do período de carência.

11.2- As prestações são pagas mensalmente, na data eleita. vencendo-se a primeira no
mês subseqüente ao término do período de carência previsto na CLÁUSULA OITAVA.
CARÊNCIA, calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização - Tabela

"Price".

27.289 v012 micro !'{jl
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11.3 _Quando, ao final do prazo de amortização previsto no contrato, o saldo devedor n~~9 '
estiver total",lente liquidado, es~e.saldo rema~escente é exigivel e cobrado do TOMADO~5~.~D
pela CAIXA juntamente com a ultima prestaçao. . M:TO ALEGRE/R:

11.4 _A data eleita para o TOMADOR corresponde ao dia 15 de cada mês.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIAS

12 _ O TOMADOR, em garantia de pagamento do financiamento, ora concedido, e das
demais obrigações contraídas neste contrato, oferece à CAIXA: .

12.1 _PENHOR DOSDIREITÓS EMERGENTES DA CONCESSÃO

12.1.1 _O TOMADOR oferece à CAIXA, nesta data, em caráter irrevogável e irretratável,
até que a dívida seja integralmente quitada, o penhor dos direitos emergentes da
concessão~ caucionando os direitos creditórios referentes á arrecadação da receita
tarifária obtida pelo TOMADOR em virtude da exploração dos serviços públicos no(s)
Município de Carazinho, com a prestação dos serviços de abastecimento de água, em
conformidade com o que preconiza os artigos 1.451 a 1.460 do Código Civil Brasileiro e o
artigo 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

12.1.1.1 _A receita gararitida pelo presente penhor corresponde ao valor de 03 vezes o
encargo mensal, composto na fase de carência por juros, taxa de administração e taxa de
risco de crédito e, na fase de amortização, por principal, juros, taxa de administração e
taxa de risco de crédito, calculado com base na última cobrança. disponível para este
contrato, permanecendo, a receita ora dada em garantia, vinculada até a total liquidação
das obrigações assumidas neste contrato, depositada na CONTA ARRECADADORA,
especialmente constituída para esse fim.

12.1.1.2 _O montante financeiro estabelecido no subitem anterior vincula-se à margem de
garantia do Tomador, liberada por ocasião da formalização do Contrato de Repactuação
de Garantias e Outras Avenças, firmado entre o TOMADOR, a CAIXA e a União, por
intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

12.1.2 " Como forma de constituir e operacionalizar, por meio do Penhor dos Direitos
Emergentes, a garantia aqui estabelecida, o TOMADOR, nesta data, obriga-se a manter,
além da conta vinculada a. este contrato informada no subitem 4.2, uma CONTA .
ARRECADADORA das receitas provenientes dos direitos emergentes da concessão, no vt
montante mínimo definido no subitem 12.1.1.1 e a constituir uma CONTA RESERVA, no
montante definido no subitem 12.3.1.

.} j. '(

12.1.3 _ Os recursos financeíros que constituem a CONTA ARRECADADORA e a
CONTA. RESERVA são provenientes dos direitos .. emergentes da concessão,
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12.2.3' _ Em decorrência do penhor dos direitos emergentes da concessão acima
identificado, o TOMADOR outorga á CAIXA, por meio de procuração pública, poderes
especiais, irretratáveis e irrevogáveis para, em caso' de inadimplemento das parcelas
'financeiras devidas do financiamento, efetuar o bloqueio e o repasse dos valores
necessários existentes na CONTA ARRECADADORA para pagamento dos encargos
financeiros, bem como para recomposição da CONTA RESERVA, se for o caso, a partir
dos saldos. recebidos junto á CONTA ARRECADADORA, e ainda para bloquear e
proceder o repasse de eventuais saldos existentes junto á rede arrecadadora do

TOMADOR. .

12.2.4 _O TOMADOR deve notificar a rede bancária conveniada para o recebimento de :' j
sua receita tarifária, que foi. outorgada, á CAIXA, em caráter irrevogável e irretratável, .JJ
procuração específica para que seja procedido eventual bloqueio e repasse de recursoS,
nos limites e nas datas a serem determinados pela CAIXA.

12.2:2 _Na hipótese de o TOMADOR não efetuar o pagamento do encargo mensal devido
na data aprazada, a CAIXA, desde já devidamente autorizada pelo TOMADOR, procede
ao bloqueio de valores relativos ás receitas empenhadas que já estiverem depositadas e
aquelas depositadas a partir de então, que devem ser imediatamente retiradas da CONTA
ARRECADADORA, até o limite necessário e bastante á liquidação dos valores em atraso,
acrescidos dos juros, encargos e acessórios da dívida, assim permanecendo até a
liquidação de todas as obrigações assumidas neste contrato de financiamento.

representados pelas receitas tarifárias, acessonas. e/ou alternativas decorrentes da
arrecadaçao do TOMADOR, realizada por meio de convênio firmado com a rede bancária
ou por outros sistemas de recebimento das tarifas, mantido pelo prazo deste e dos
demais contratos firmados com o TOMADOR, os. quais apresentem esta forma de
garantia. 3QRTDf Cl 0'-' -/Õ\ /
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12.2 _DA CONTA ARRECADADORA f'ORTO ALEGRE/RS

12.2.1 • Conta de titularidade do TOMADOR, vinculada ao contrato de financiamento,
recebedora da receita tarifária, proveniente dos direitos emergentes da concessão,
incluindo as fontes acessórias de receitas, constitui da pelo TOMADOR, na agência da
CAIXA Ag. Rua da Praia, sob nO.0430.003.24063-2, exclusivamente destinada a receber
a arrecadação ciecorrente da venda de água, coleta de esgotos e de outros serviços
prestados pela Concessionária, e nela mantido fluxo igualou no minimo de !!l vezes o
valor dos encargos mensais compostos, na fase de carência, por juros, taxa de
administração e taxa de risco de crédito e, na fase de amortização, pelo principal, juros,
taxa de administração e taxa de risco de crédito, calculado com base na última cobrança
disponível para este contrato, constituindo-se este fluxo em garantia ao financiamento.

27.289 'J012 mi.ero I
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12.2.4.1. c O TOMADOR, até o primeiro desembolso dos recursos,. comprova junto á
CAIXA a notificação e ciência dos bancos prestadores de serviços de sua arrecadação da
receita tarifária, sobre o disposto no subitem acima eno subitem 12.3.7.

12.2.5 _Na hipótese de diminuição da garantia pactuada, oTOMADOR outorga á CAIXA,
no prazo de 72 horas, garantia igual, bastante e suficiente á segurança do crédito ora
concedido, e desde que p.oresta aceita, que complemente ou substitua as existentes, sob
pena de, a critério da CAIXA, ser declarado o vencimento antecipado da dívida e a
exigibilidade imediata do saldo devedor contratual devidamente atualizado.

12.2.5.1 _ A critério da CAIXA, e mediante solicitação formal do TOMADOR, o prazo
definido no subitem acima pode ser prorrogado.

3QRTD
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12.3 - DA CONTA RESERVA

12.2.6 _ O atraso ou eventual omissão da CAIXA na adoção das providências
assecuratórias das garantias ora constituídas, não podem ser interpretados como

renúncia a tais direitos.

J
..••...1._

12.3.3.1 _ Na hipótese de existir, na CONTA RESERVA, saldo superior. ao exigido do
TOMADOR, neste e em outros contratos com esta garantia, e estando o TOMADOR em
cumprimento de suas obrigações pecuniárias, o excedente pode ser liberado, mediante

solicitaçãO formal do mesmo. .

12.3.3- Esta conta é movimentada unicamente pela CAIXA, vedada a emissão de
cheques ou de qualquer outro documento de movimentação contra ela por iniciativa do

TOMADOR. .

12.3.1 _ Corita de titularidade do TOMADOR, aberta na agência da CAIXA Ag. Rua da
Praia, sob nO._0430.003.24065-9, não movimentável por seu titular, mantida durante todo
o período de vigência do contrato de financiamento, na qual é. acumulado saldo
equivalente a Q1 encargo mensal, composto na fase de carência por juros, taxa de
administração e taxa de risco de crédito e, na fase de amortização, por principal, juros,
taxa de administração e taxa de risco de crédito, permanecendo este saldo bloqueado até
a liquidação do financiamento ora concedido. .

12.3.2 _ Os depósitos na CONTA RESERVA têm início a partir da liberação do primeiro
desembolso financeiro efetuado pela CAIXA ao TOMADOR, e são efetuados até o até o
50 (quinto) dia útil de .cada mês, observando-se que o saldo mantido nesta conta dar-se-
á sempre com base no cálculo do saldo devedor atualizado, a fim de que se obtenha valor
correspondente aos encargos mensais relativos ao débito existente.

27.289 v012 micro di t d.
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CAIXA

12.3.4 _ Os recursos que compõem a CONTA RESERVA podem ser aplicados em títulos
ou fundos de renda fixa, mediante solicitação por escrito do TOMADOR e por conta e

risco deste.

12.3.4.1 _ No inadimplemento do TOMADOR no contrato de financiamento, o resgate das
aplicações referidas no subitem acima é imediatamente efetuado pela CAIXA.

12.3.5 _ Na hipótese de inadimplemento do TOMADOR, e não havendo saldo disponivel
na CONTA ARRECADADORA, os recursos disponiveis na CONTA RESERVA são
utilizados para pagamento do débito em atraso, e a CONTA RESERVA é recomposta no
prazo de10 dias, por meio de repasses de valores da CONTA ARRECADADORA, ou por
meio de bloqueio e repasses de valores existentes junto aos bancos arrecadadores,
conforme previsto no subitem 12.2.3 deste instrumento.

12.3.6 _ O TOMADOR outorga, nesta data, em caráter irrevogável e irretratável, por meio
de procuração pública de 25/03/2010, cadastrada' no Livro nO 682, folha 155, do 2°
Tabelionato de Notas de Porto AlegrefRS, poderes especiais à CAIXA, para, em caso de
inadimplemento de qualquer parcela ou de vencimento. antecipado da dívida, efetuar o
bloqueio e o repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de tarifas, no montante
necessário, em contas correntes existentes na CAIXA eem qualquer banco comercial
onde o TOMADOR possua contas correntes, podendo delas sacar as importâncias
requeridas, até que a divida seja integralmente paga.

12.3.7 _ O TOMADOR, 'para realização do primeiro desembolso dos recursos objeto do
presente contrato, obriga-se a apresentar, à CAIXA, a relaçâodos bancos com os quais
mantenha convênio de arrecadação, bem como o comprovante de notificação e ciência de
cada. um deles' sobre a disposição acima, especialmente o determinado no subitem

12.2.3.

12.3.7.1 _ Ocorrendo alteração na lista de bancos arrecadadores, o TOMADOR obriga-se
a encaminhar à .CAIXA, imediatamente, a nova. lista de bancos, devidamente
acompanhada do comprovante de notificação e ciência do banco arrecadador incluído,
sob pena de suspensão dos desembolsos e/ou vencimento antecipado da dívida, a. .

critério da CAIXA.

12.3.8 _ A referida CONTA RESERVA pode ser utilizada para mais de um contrato de
financiamento existente como TOMADOR, e seu saldo total, neste caso, ser equivalente
ao somatório dos montantes apurados para cada um dos contratos que contenham este
mecanismo de garantia.

.;
vv

I.,
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12.3.9 _Todas as despesas decorrentes da manutenção daCONTA ARRECADADORA e
da CONTA RESERVA, são de/esponsabilidade do TOMADOR. .
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _INTERVENIENTES ANUENTES

13 _Os Intervenientes Anuentes identificados no preâmbulo deste contrato, assumem as
seguintes obrigações:

13.1 _ INTERVENIENTE ANUENTE - ACIONISTA CONTROLADOR - Comparece neste
instrumento o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL que, na qualidade de controlador do
poder acionário do TOMADOR, conforme Lei Estadual nO.5.167/65, de 21 de dezembro
de 1965, obriga-se a: . .
a) obter previamente a anuência da CAIXA em caso de venda das ações da
Concessionária representativas do controle acionário do TOMADOR;
b) incluir,no instrumento editalício, na forma do art. 21 da Lei 8.987/95, cláusula contendo
a exigência de que o licitante vencedor da concorrência assume as. condições
estabelecidas neste contrato de financiamento, inclusive quanto à manutençâo das
garantias da operação e capacidade de pagamento;

c) promover a liquidação do débito existente junto à CAIXA, caso o licitante vencedor não
atenda àscondiçóes mínimas estabelecidas relativas ao risco de crédito e capacidad30RTD
de pagamento. .. . . . ~1512e o
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13.2 -INTERVENIENTE ANUENTE - PODER CONCEDENTE - Obriga-se desde já:

13.2.1 _ Na hipótese de assunção para prestação direta dos serviços, a promover o
pagamento antecipado da dívida decorrente do financiamento ou demonstrar que tem
capacidade para assumi-Ia, a critério da CAIXA, criando para tanto, ente específico para
gestão dos serviços água.

13.2.2 _ No caso de substituição do TOMADOR, decorrente do advento do termo
contratual, encampação ou outro ato que venha interferir na concessão, notificar à CAIXA
para, em conjunto com esta, definir pelo pagamento antecipado da dívida ou pela
publicação do edital de licitação da concessão, incorporando cláusula especifica que
contenha os débitos decorrentes deste contrato de financiamento, incluindo principal,
juros, encargos e acessórios.

13.2.3 _ Apresentar, até a contratação, regularidade da outorga ou da delegação vigente

do TOMADOR;

13.2.4 _ Apresentar, até a data de contratação, Termo de Compromisso de preparação do
Plano de Saneamento Ambiental, bem como de implementação dos instrumentos próprios - L
de regulação e fiscalização adequados, comprometendo-se a apresentar o referido Plano
e/ou instrumentos até 31.12.2010. ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO TOMADOR/AGENTE PROMOTOR

27.289.012 micro
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14 _ Constituem obrigações do TOMADOR/AGENTE PROMOTOR, independentemente
de outras previstas neste contrato e nas normas do Conselho Curador do FGTS, do
AGENTE OPERADOR e da CAIXA:

: t.'I ! ~
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a) manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, à CAIXA e o Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS;

b) acompanhar e fiscalizar a fiel aplicação dos' recursos para os fins previstos,
comunicando a CAIXA, imediatamente e por escrito, qualquer irregularidade que venha
a identificar; .

c) responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA do empréstimo,' nos prazos e condições
estabelecidas no presente éontrato;

d) comunicar á CAIXA qualquer ocorrência que possa, direta ou indiretamente, afetar as

garantias oferecidas;
e) responsabilizar-se pela funcionalidade das obras/serviços/estudos e projetos objeto do
presente instrumento contratual; .

f) fazer consignar em seu orçamento, ou mediante crédito adicional, em época própria, a
dotação necessária ao pagamento do principal, atualização monetária, juros, encargos,
acessórios e eventuais taxas e multas devidos; . .

g) pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato, em agência da CAIXA,
em especial aquelas em que der causa, por inadimplemento, atrasos ou irregularidades
previstos na.CLÁUSULA NONA - TARIFAS, TAXAS E MULTAS e DÉCIMA NONA-
IMPONTUALIDADE; . . .

h) contabilizar os recursos recebidos no presente contrato, a ele fazendo referência, em
conta adequada do passivo financeiro, com sub-contas identificadoras;

i) arquivar, em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios das
despesas que permanecerão à disposição da CAIXA pelo prazo de .05 anos após a
Iíquidação da dívida; .

j) na ocorrência de éontratação de terceiros, consignar no edital que as empresas
participantes não podem ter restrições que impeçam, de algum modo, a contratação
com o AGENTE OPERADOR e á CAIXA; .

k) apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados,
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de. contas, instruídos com a
documentação comprobatória; .

I) fornecer, sempre que soiicitadas pela CAIXA, informações sobre a execução das
obras/serviços/estudos e projetos e o cumprimento de outras condições contratuais;

m)utilizar os bens e serviços adquiridos com. os . recursos do financiamento,
exclusivamente para os fins estipulados no contrato;

0.) assegurar a efetiva execuçâo das obras/serviços/estudos e projetos, conforme.
pactuado neste contrato,. promovendo a contratação de terceiros, na forma da
legislação em vigor, observadas as especificidades ..do(s)empreendimento(s), com
vistas à obtenção do melhor resultado;
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o) coordenar a participação de todos os envolvidos na execução do empreendimento de
forma a assegurar sincronismo e harmonia na implementação do projeto e na
disponibilização dos recursos necessários à sua execução;

p) fornecer à CAIXA informações sobre a execução das etapas obras/serviços/estudos e
projetos e do desenvolvimento do projeto, comunicando prontamente à CAIXA
qualquer ocorrência que importe modificaçãO dos investimentos previstos, indicando as

providências que julgue devam ser adotadas;
q) manter vigentes, durante. todo o prazo do financiamento, todas as licenças,
principalmente ambientais,. autorizações e demais exigências dos órgãos
governamentais, para a condução de suas atividades;

r) permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário. comercial, às
instalações do projeto e a todos os documentos, informações e registros contábeis a
eles pertinentes, mediante aviso ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, para análise do andamento do projeto, avaliação do
desempenho econômico-financeiro do TOMADOR e verificação das obrigações

assumidas neste contrato;
s) arcar com recursos próprios ou com recursos gerados pela operação, as despesas
extraordinárias do projeto, suprindo quaisquer insuficiências de recursoS que sejam

necessárias para a execução do projeto;
t) afixar, em local bem visivel ao público, 01 (uma) ..placa de identificação do
empreendimento, conforme modelo definido pela CAIXA, mantida durante toda a

execução do empreendimento; .
u) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o objet%bjetivo do contrato
o nome do .programa, a origem do recurso, o valor do financiamento, o nome da
CAIXA, como ente participante, na qualidade de AGENTE FINANCEIRO, obrigando-se
o TOMADOR a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá
a ação promocional, com antecedência minima de 72 horas;

v) fornecer à CAIXA cópia das licenças ambientais relativas ao(s) empreendimento(s) e
suas renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações

administrativas do projeto, relativas ao meio ambiente;
w) apresentar à CAIXA, após a conclusão do objeto contratual, toda a documentação
comprobatória de execução/conclusão das obras/serviços/estudos e projetos, expedida

pelos órgãos competentes; ..
x) propiciar o desenvolvimento institucional e o aumento da eficiência dos operadores dos
serviços e assegurar a sustentabilidade econõmica do empreendimento, objetivo do

presente instrumento contratual;
y) abster-se de ceder a preferência do crédito, bem como abster-se de autorizar o
bloqueio da receita a qualquer outro credor, independentemente de ser a operação

lastreada em recursoS do FGTS;
z) cumpriras obrigações contratuais assumidas junto às outras instituições financeiras,
inclusive nos contratos cedidos à União, quando for ocaso;

aa)não exceder o volume total de comprometimento da receita arrecadada, representado
pelo. somatório das parcelas. mensais totais relativas. às operaçÕes de crédito
formalizadas entre o TOMADOR, a STN, a CAIXA e outros Agentes Financeiros, oI,!
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seja, as garantias representadas pelo penhor dos direitos emergentes não pode
exceder a 100% da sua arrecadação. Esta proporçãO deverá ser atualizada e mantida
a cada nova operação de crédito;

bb)lastrear, como garantia constituída pelo penhor dos direitos emergentes, o montante
estabelecido no subitem 12.2.1, relativo ao fluxo de arrecadação mantido na CAIXA,
considerado cumulativamente aos demais contratos que porventura existirem em
vigência com a CAIXA, sendo que o valor remanescente a esse passa a ser 100% das
garantias disponiveis para vinculação pelo TOMADOR;

cc)lastrear, como garantia constituída pelo penhor dos direitos emergentes, o montante
estabelecido no subitem 12.3.1, relativo ao saldo da CONTA RESERVA;

dd)apresentar cópia do Relatório de AdministraçãO, incluindo, de forma clara, a
demonstração do cumprimento das obrigações contratuais com a CAIXA, sendo que, a
cada período de 12 meses, deve apresentar cópia do balanço devidamente publicado,
onde o parecer da auditoria independente ateste o cumprimento do comprometimento
da garantia ajustada no contrato firmado;

ee) apresentar a repactuaçãodo Acordo de Melhoria de. Desempenho (AMD), firmado
entre o TOMADOR, o MCIDADES e a CAIXA;

ff)cumprir as metas estabelecidas no Acordo de Melhoria de Desempenho - AMO;
gg)apresentar o presente contrato à CAIXA, devidamente assinado pelo(s) Municípios(s)
díretamente interessado(s) na realização da ação contratada.

hh)iniciar a implementação. do programa de redução. de perdas em prazo anterior ao
primeiro desembolso;.

ii)responsabilizar-se pela implantação, operação e manutenção dos empreendimentos;
jj)enviar regUlar e continuamente informações ao Sistema Nacional de Informações em
Saneamento _ sNIS, ou apresentar TermO de Compromisso, até a contratação, para o
envio sistemático das informações;

kk)estar legalmente habilitado e, quando delegalário de serviço público, dispor da
respectiva delegação, comprovada mediante contrato.

lI)assegurar o atendimento às normas de preservação ambiental pelo empreendimento, e
dispor da respectiva licença ambiental, quando legalmente exigível, ou da sua
respectiva dispensa; .

mm)atender ao disposto noDecreto 5.440, de 04/05/2005, no municipio a que se destina
o empreendimento;. .

nn)dar acesso às dependências administrativas e operacionais, bem como disponibilizar a
documentação comprobatória pertinente, aos. represéntantes. da Auditoria
Independente, realizada ou contratada pela CAIXA, com o objetivo de verificar o
cumprimento do Acordo de Melhoria de Desempenho, conforme disposto nos
.parágrafos 3°, 13° e 16° do artigo 9°-B da Resolução CMNno .. 2.827/01 e suas
alterações; .

oo)efetuar, previamente à realização dos serviços, o pagamento da tarifa. operacional
correspondente à Auditoria .Independente anual, prevista no item 9.4 da CLÁUSULA
NONA, conforme aviso de cobrança emitido pela CAIXA .

pp)declarar que cumpre o. disposto na Portaria 518, do Ministério da Saúde, de
25/03/2004, quanto às Normas de Qualidade da água para consumo humano; //.,#$/ 17
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qq)declarar não estar descumprindo embargo de atividade, nos termos do art. 11 do
Decreto n° 6.321, de 22.12.2007;

rr)comprometer-se a verificar a situação de regularidade do empreiteiro/fornecedor junto
ao Ministério do Trabalho e Emprego, notadamente quanto ao cadastro de empresas e
pessoas autuadas por exploração do trabalho escravo, conforme Portaria MTE n°.

540/2004.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDICIONANTES CONTRATUAIS

15.1 - Condições de Eficácia.

15.1.1 _O presente instrumento contratual não apresenta condições de eficácia.

15.2 - Condições Resolutivas

3QRTD
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15.2.1 _Sob pena de resolução do contrato de financiamento, o TOMADOR apresenta:
a) o presente contrato à CAIXA, devidamente assinado pelo lNTERVEN1ENTE/ANUENTE
_ ACIONISTA CONTROLADOR, pelo INTERVENIENTE/ANUENTEPODER
CONCEDENTE, na qualidade de beneficiário das obras/serviços/estudos e projetos objeto
dos. contratos de financiamento, e pelo INTERVENIENTE ANUENTE - MUNiCípIO
BENEFICIÁRIO, observadas as exigências legais de registro deste contrato no cartório
competente, bem como de publicação do ato em meio oficial e encaminhamento de uma
via' do contrato ao Tribunal de Contas do Estado, apresentando à CAIXA as competentes
provas da realização desses atos.
b) todos os Termos de Compromisso até a data da contratação.
c) a regularização da situação de concessão ou delegação dos serviços de abastecimento
de água ou esgotamento sanitário até 31.12.2010, desde que atendidos os parágrafos 1°,
20 e 30 do artigo 42 da Lei 8.987/95, que foi alterado pela Lei 11.445/07, no seu artigo 58

15.2.2. Demais condições resolutivas:

15.2:2.1 _ Compromete-se o TOMADOR a apresentar à CAIXA, sob pena da resolução
deste contrato, a seguinte documentação: ...
a) aprovação, até a realização do primeiro desembolso, do projeto técnico de engenharia,
a ser complementado pelo TOMADOR com:ART do projeto elétrico, manifestação do
órgão ambiental para as áreas dOs leitos de secagem, adequações de orçamento e
demais documentos necessários a finalização das análises.

15.3 - Condições para Inicio do Desembolso

27.289 v012 micro
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15.3.1 _ Como condição para realização do primeiro desembolso, compromete-se o

TOMADORa:

a) ter atendido integralmente às condições de eficácia e resolutivas expressas neste
contrato;

b) apresentar à. CAIXA a relação dos bancos, Agentes e entidades arrecadadoras da
receita tarifária, com os quais mantenha convênio de arrecadação, bem como o
comprovante de notificação e ciência de cáda um deles sobre os termos deste contrato,
especialmente os constantes da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste instrumento;

c) comprovar o início e o andamento do projeto/programa de redução de perdas
apresentado por ocasião da contratação

d) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA do projeto, da
execução e fiscalização da obra;

e) apresentar a repactuaçãodo Acordo de Melhoria de Desempenho (AMO), firmado entre
o TOMADOR, o MCIDADES e a CAIXA; .

f) apresentar documentos comprobatórios do resultado do processo de contratação de

terceiros;
g) apresentar o licenciamento ambiental - Licença de Instalação - LI do projeto;
h) apresentar cadeia dominial do imóvel, com averbação da desapropriação;

15.3.2 _ Na existência de mais de um contrato de empreitada' e/ou fornecimento,. no
âmbito deste contrato. de financiamento, desde que devidamente caracterizada a
inexistência de interdependência entre as obras/serviços/estudos e projetos, e a critério
da CAIXA, as condições para início de desembolso podem ser verificadas
individualmente; .

15.3.3 _ Para a realização do último desembolso, é necessária a apresentação do
RelatÓrio Final de Implantação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS

16 _ A CAIXA pode, em qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao
TOMADOR, suspender os desembolsos, na hipótese de ocorrer e enquanto persistir
qualquer das seguintes circunstâncias:

19
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a) mora no pagamento de importâncias devidas por força de qualquer contrato celebrado
pelo TOMADOR com a CÀIXA, independentemente da aplicação das cominações nele

previstas;
b) irregularidade de situação do TOMADOR perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço _ FGTS, à CAIXA e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
c) irregularidade de situação das empresas/entidades. relacionadas .no Boletim de

Desembolso perante a CAIXA e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
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d) qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração do
TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens;

e) inadimplemento,. por parte do TOMADOR, de qualquer obrigação assumida com a
CAIXA no contrato;

f) atraso ou falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos obtidos da
.CAIXA; . .

g) alteração de qualquer . das disposições das leis estaduais, relacionadas com o
empréstimo, com a execução e com o funcionamentO do(s) empreendimento(s), que
contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste contrato e nos demais a ele

vinculados;
h) na ocorrência de fato superveniente que venha afetar a fonte dos recursos - FGTS;
i) a regressão do desempenho e eficiência na prestação dos serviços, conforme metas
estabelecidas nOcontrato de "Acordo de Melhoria de Desempenho";

j) inexistência de placa de identificação no empreendimento, no modelo fornecido pela
CAIXA; .. ..

k) descumprimento de divulgar, em. qualquer ação promocional relacionada com o
objet%bjetivo do contrato P nome do Programa, a origem do recurso, o valor do
financiamento, o nome da CAIXA, como ente participante, na qualidade de AGENTE
FINANCEIRO, e descumprimento de comunicar expressamente à CAIXA a data, forma
e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas;

I) descumprimento das exigências constantes da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

GARANTIAS;
m)descumprimento das eXlgencias constantes. da CLÁUSULA SEXTA
REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO;

n) descumprimento do cronograma de execução das obras/serviços/estudos e projetos,
. inclusive em caso de contrapartida não financeira; e,

o) não encaminhamento da cópía do balanço devidamente publicado, com parecer da
auditoria independente. .. .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~VENCIMENTO ANTECIPADO/RESCISÃO

\ ...-..L .
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17 _Caso a suspensão dos desembolsos prevista na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA não
seja medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas
pelo TOMADOR,. constituem motivos de vencimento antecipado da divida e rescisão do
contrato, a critério da CAIXA: . . .
a) inexatidão, omissão ou .falsidade das declarações prestadas, situações ou
circunstâncias relacionadas com o presente financiamento ou que possam alterar as
condições de sua concessão;

b) inadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste contrato;
c) constituição, sem consentimento expresso da CAIXA, de qualquer outro ônus ou
gravame sobre os bens dados em garantia;

d) alienação, a qualquer título, ou promessa de venda dos bens dados em garantia, sem

anuência da CAIXA;
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e) a não recomposição da garantia, no caso previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
" GARANTIAS;

f) a rião apresentação dos documentos relacionados no subitem 6.2.3;
g) ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete as garantias constituidas
em favor da CAIXA; .

h) modificação ou inobservânCia do projeto e demais documentos aceitos e integrantes do
respectivo processo, sem o prévio e expresso consentimento da CAIXA; .

i) retardamento ou paralisação das obras/serviços/estudos e projetos por dolo ou culpa
do TOMADOR, ou no caso de justificativa não aceita pela CAIXA;

j) deixar de concluir as obras/serviços/estudos e projetos no prazo contratual;
k) comprovação de não funcionalidade do empreendimento objeto deste contrato;
I) decurso do prazo de 01ano, contado da data da assinatura do presente contrato, para
realização do primeiro desembolso, sem que tenha havido prorrogação .do prazo
conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA" DESEMBOLSO;

m)existência de fato de natureza' econômico-financeira que, a critério da CAIXA,
comprometa a. execução. does) empreendimento(s) nos termos previstos no projeto

aprovado;
n) na hipótese da aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista da cLÁUSULA
SEGUNDA " OBJETIVO, a CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta
Cláusula e no contrato, comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e
efeitos da Lei nO.7.492 de 16de junho de 1986;

o) a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste contrato sem
prévia e expressa autorização da CAIXA;

p) não comunicação á CAIXA de novas operações de crédito a serem contratadas, com
. as informações pertinentes e que terão como garantia de pagamento o lastro na receita
tarifária do TOMADOR, bem como o objetivo do contrato, as partes contratantes, os
intervenientes (se houver), o valor do mútuo, a taxa de juros, os prazos acordados e as
condições de retorno; .

q) comprometimento da receita tarifária exceder o volume de receita arrecadada;
r) vencimento antecipado, por qualquer causa, de qualquer dívida do TOMADOR com
qualquer instituição financeira, inclusive nos contratos cedidos á União, quando for o

caso;s) cessão de preferência de crédito por parte do TOMADOR e autorização de bloqueio da
receita a qualquer outro credor, independente de ser a operação lastreada em recursos
do FGTS;' .

t) não segregação prévia de valores correspondentes ao estipulado para a CONTA
RESERVA, conforme subitem 12.3.1, constituídos pelo penhor de direitos emergentes
da concessionária a título de garantia da operação; • :

u) não manutenção do fluxo de arrecadação estabelecido no subitem 12.2.1; i. \:
v) comprometimento da receita arrecadada, representado pelo somatório das parcelas \~
mensais totais relativas ás operações de crédito formalizadas entre o TOMADOR, a \
STN,a CAIXA e outros Agentes Financeiros, ou seja, as garantias representadas pelo
penhor dos direitos emergentes exceder a 100% da sua arrecadação.

27.289 v012 micro .I ...
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17.1 _ Nos casos de vencimento antecipadolrescisão tornam-se exigiveis, desde logo, o
principal, juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425
do Código Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar o
TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta)
dias, também a critério da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar

qualquer dos casos acima elencados.

17.3 _ Caso o presente instrumento seja rescindido por .qualquer dos motivos acima
citados e tenham ocorrido despesas operacionais após a contratação da operação de
crédito, objetivando sua efetividade; o TOMADOR deve ressarcir aCAIXA tais despesas,
ou outras que porventura sejam pertinentes, limitadas a .1% (um por cento) do valor de

financiamento.

17.2 _ O TOMADOR obriga"se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de noticia a respeito de
quaisquer .das situações relacionadas nas alíneas desta cláusula, sob pena de incorrer na
hipótese da alinea "a" desta cláusula.

I. i
. ;\
. '\ .~'V.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL . . ~::-~D",c. . p'if,qro' I1LEoRL n"

18 _ É assegurado à CAIXA rescindir, unilateralmente, o presente instrumento contratual,

nos seguintes casos:a) não forem cumpridas todas as clausulas de eficácia, resolutivas ou para inicio do
primeiro desembolso; conforme CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDICIONANTES

CONTRATUAIS;b) por ocasiao de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, caso seja
constatado o declínio da sua capacidade de pagamento e, consequentemente, do seu
conceito de risco de crédito, antes do 1° desembolso,

c) qualquer uma das condições relacionadas na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
VENCIMENTO ANTECIPADO/RESCISÃO. . .'

d) ocorrência de divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou das
premissas e parâmetros dO projeto analisado e, consequentemente, da seleção feita
pelo MCIDADES, causados por novoS valores, prazos e/ou metas físicas identificadas
por ocasião da emissão do Laudo de Análise do Empreendimento, alterando as
analises econômico-financeiras, juridica, sócio-ambiental e de engenharia que
subsidiaram a presente coritratação.

e) obra não iniciada, por qualquer motivo, dentro dos prazos contratualmente pactuados,
com a liquidação antecipada do saldo devedor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. IMPONTUALIDADE

27289 v012 micro
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19 _Ocorrendo inadimplência de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga •
pelo TOMADOR será reajustada e adicionada de encargos conforme segue:
a) reajuste. com base no índice referido na CLÁUSULA. SÉTIMA. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, proporcional aos dias compreendídos entre o vencimento da obrigação e
o pagamento;

b) juros remuneratórios calculados com a taxa referida na CLÁUSULA QUINTA - JUROS,
proporcionais aos dias. compreendidos entre o. vencimento da obrigação e o
pagamento;

c) juros de mora calculados com a taxa nominal de 1% ao mês, inclusive sobre os juros
remuneratórios referidos na. alínea "b" desta Cláusula, proporcionais aos dias
compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento.

19.1 _ São considerados acessórios da dívida principal e devidos pelo TOMADOR á
CAIXA qualquer parcela paga por esta, decorrente de obrigação do TOMADOR, tais
como multas e tarifas devidas conforme descrito na CLÁUSULA NONA- TARIFAS,
TAXAS E MULTAS, subitens 9.1 e 9.3 ou à própria CAIXA, ainda não regularizadas

devidamente.

CLÁUSULA ViGÉSIMA - AUDITORIA INDEPENDENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PENA CONVENCIONAL

. l

L
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21 _ No caso de vencimento antecipado da divida e de sua cobrança judicial ou •
extrajudicial, o TOMADOR deve à CAIXA a pena convencional de 2% sobre a importância
devida, independentemente da aplicação de outras cominações legais cabíveis. _ .. _;:::-.... .,'
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA/AMORTIZAÇÕES

EXTRAORDINÁRIAS

22 _ O TOMADOR pode liquidar sua dívida antecipadamente ou efetuar amortizações
extraordinárias mediante prévia comunicação à CAIXA. Neste caso, o valor do abatimento
decorrente da amortizaçãolliquidação é precedido de atualização pro rata dia útil do
saldo devedor e a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 prestações.

Parágrafo Primeiro _ Na amortização extraordinária da divida, são cobradas as taxas
previstas na Cláusula Sétima, subitens 7.1 e 7.2, aplicadas sobre o saldo devedor
atualizado pro rata até a data prevista de liquidação, conforme fórmulas abaixo, em sua
integralidade, de forma a assegurar o retorno ao Agente ,Financeiro dos custos
operacionais, de captação e de capital alocado para o presente financiamento.

Parágrafo Segundo _ O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada é igual ao saldo
devedor atualizado pro,rata multiplicado pelo fator' ,correspondente à taxa de
administração associada à taxa de risco de crédito previstas na Cláusula Sétima.

SOLA = SO x (1+TAdm+TRisco), onde:

SOLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada;
SD = Saldo Devedor atualizado pro-rata;
TAdm = Taxa de Administração do contrato;
Trisco = Taxa de Risco de Crédito do contrato.

Parágrafo Terceiro _ O Valor Total da Amortização Extraordinaria é igual ao valor da
amortização antecipada multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de
administração associada à taxa de risco de crédito previstas na Cláusula Sétima.

VTAE = VAE x (1+TAdm+ TRisco), onde:

VTAE = Valor Total da Amortização Extraordinária;
VAE = Valor da Amortização Extraordinária;
TAdm= Taxa de Administração do contrato;
TRisco = Taxa de Risco de Crédito do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONDiÇÕES ESPECIAIS

23 -O TOMADOR a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza a CAIXA, a
negociar, em qualquer momento, durante a vigência do contrato, o montante do crédito
ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições financeiras, desde quV
mantidas as condições contratuais e mediante prévia anuência do TOMADOR. ', ' {):%:[<
27.289 v012 micro ,k",' "Z-\ 24h~ ~/ 7;;1/~5~;J
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PORTO ALEGR£íRS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA •.DECLARAÇÃO

24.1 _O TOMADOR declara estar de acordo com os custos das obras/serviços/estudos e
projetos relativos aos projetos aprovados pela CAIXA, limitados ao valor contratado.

24.2 _O TOMADOR declara que se responsabiliza e assume qualquer ônus que venha a
ocorrer, relativo fi questão de natureza fundiária que se referir ao presente contrato,
desde que não esteja prevista na proposta deifinanciamento aprovada pela CAIXA. .

24.3 _O TOMADOR declara conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida no
subitem 4.4.2, e declara ainda reconhecer que nenhuma responsabilidade é imputada à
CAIXA em relação às despesas incorridas por ele TOMADOR no periodo de vigência da
condição resolutiva, caso seja autorizado o início de obras/serviços/estudos e projetos em
área em processo de regularização. .

24.4 _ O TOMADOR declara não estar descumprindo embargo de atividade, nos termos
do art. 11 do Decreto n° 6,321, de 22.12.2007.

24.4.1 -O Estado do Rio Gránde do Sul, na quálidade de INTERVENIENTE ANUENTE -
PODER CONCEDENTE, compromete-se a regularizar a situação de delegação ou
contrato de concessão dos serviços públicos ao TOMADOR. ..

24.4.2 _ O Municipio de Carazinho, o Estado do Rio Grande do Sul e o Tomador declaram
conhecer que a regularizaçãoda delegaçãoou contratode concessãodos serviços públicosdeve
ser realizada.até 31.12.2010,desde que sejam atendidosos parágrafos 1°, 2° e 3° deiart. 42 da
Lei 8.987/95, anerado pelo artigo 58 da Lei 11.445/07, conforme condições da CLÁUSULA
DÉCIMAQUINTA.

24.5 _ O TOMADOR declara ter verificado a situação de regularidade do
empreiteiro/fornecedor junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, quanto ao cadastro de
empresas e pessoas autuadas por exploração do trabalho escravo, conforme Portaria
MTE n°. 540/2004.. .

24.6 _ O TOMADOR declara conhecer que a apresentação de um projeto de redução de
perdas, bem como a comprovação de sua implementação pela. CAIXA, é condicionante
para a realização do primeiro desembolso, até a data limite informada,. conforme
condições da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.. .

24.7 _ O TOMADOR declara que cobra tarifa ou taxa legalmente instituída, conforme nO,
17.788/66, de 04/0211966. . .

27,289.012 micro I (
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24.8 _ A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO-CORSAN declara que
envia regularmente informações ao Sistema Nacional de Informações em Saneamento -

SNIS.

24.9 _ O Municipiode Carazinho declara concordar que a implantação, operação e
manutenção do empreendimento serão assumidas pelo TOMADOR.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - NOVAÇÃO

.3QRTD
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25 _ Qualquer tolerãncia,. por. parte da CAIXA, pelo não cumprimento de qualquer
obrigação. decorrente deste contrato, é considerada como ato de liberalidade, não se
constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- NORMAS COMPLEMENTARES.

26 _ Aplicam-se a este contrato, no que couber, as normas gerais do Conselho Curador
do FGTS, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA para suas operações de financiamento,
as quais o TOMADOR declara conhecer e se obriga a cumprir.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

27 _ Integram o presente contrato para todos os .finsde direito, além. de outros

documentos pertinentes: .
a) Anexo I - Cronograma de Desembolso;
b) Anexo 11-Instruções para elaboração do Relatório de Auditoria Operacional a ser

emitido por auditoria independente, em forma longa;
c) Anexo 111~ Procuração Pública
d) Anexo IV _ Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD, firmado pelo TOMADOR, com

suas respectivas repactuações e atualizações.
e) Anexo V _Projeto/Programa de recuperação de perdas

CLÁUSULAVIGÉSIMA OITAVA - REGISTRO

28 _O TOMADOR obriga-se a promover o registro deste contrato no cart6rio competente
e encaminhar uma via ao Tribunal de Contas do Estado para conhecimento,
comprometendo-se a apresentar à CAIXA as competentes provas da realização desses
atos, e assumindo as despesas respectivas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - SUCESSÃO E FORO DO CONTRATO
..:0'
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29 _ As partes aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo-se
como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de toda e
qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção Judiciária da
Justiça Federal com jurisdição no local do empreendimento objeto deste contrato.

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento
em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito.

Porto Alegre
LocallData

Assinatura do

Nome: VALDEMIR C LLA"
CPF: 219.136.760-72

. . \",i i't (~'--'- . ". .
Assinatura' dõ{OMADORlAGENTE
PROMOTOR

..---._.,.~-

TESTEMUNHAS

27.289 v012 micro
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ANEXO I _CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
[R] Cronograma inicial O Reprogramação

CT nO Municipio

0296.194-87/09 Carazinho

Programa
SANEAMENTO PARA TODOS

. Tomador
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
- CORSAN .

Modalidade
Abastecimento de Água

Empreendimento
Ampliação do Sistema de' Produção de
Á ua em Carazinho/RS

Investimento
R 3.500.00000

Contrapartida
R 350,00000

Financiamento
R$3.150,OOO,00

Total
R$3.150.000,00 .

Finalidade.
Amplia - o do Sistema de Produ ão de Á ua em Carazinho/RS .

Término da carência Valor liberado até 1 1 A liberar
15/08/2012 R$ . R$3.150,OOO,00

).
•~

175.000,00' 10
175.000,0010
175.000.00 10
175.000,00 10
175.000,00 10 .
175.000,00 10

157.500,00 ,90
157.500,00 . 90
157.500,00 90
157.500,00 . 90
157.500,00 90
157.500,00 90

27.289 v012 micro

04 ,2011
05 2011
06 2011
107 2011
08 2011
09 2011.

Referência . Desembolsos

Mês Ano FGTS Contrapartida. Outros

Valor em R$ %. Valor em R$' % Valor em R$ %

05 2010 63.000,00 90 7.000,00 10

06 2010 94,500,00 90 10.50000 10

07 2010 126.000.00 90 14.000,00 10

08 2010 126.000,00 90 14.000,00 10

09 2010 126,000,00 90 14.000,00 10

10 2010 126,000,00 90 14.000,00 10

11 2010. 126.000,00 90 14.000,00 10

12 . 2010 157.500,00 90 17.500,00 10 \

01 2011 . 157.500,00 . 90 175,00000 10 . \ .

02 2011 157.500,00 90 175.000,00 10 . !

03 2011 157.500,00 i 90 175.000,00 \10 I . \ !

,
I

,

Valores em R$ 1,00
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionárias de Serviços
Públicos -Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora

Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN/Abastecimento de Água
Contrato 0296.194-87/09

10 2011 126.000.00 90 140.000,00 10

11 2011 126.000,00 90 140.000,00 10

12 2011 126.000,00 90 140.000,00 10

01 2012 126.000,00 90 14.000,00 10

02 2012 . 126.000,00 90 14.000,00 10
--c -c

03 2012 94.500,00 90 10.50000 10 .

04 2012 . 63.000,00 90 7.00000 10

Total por Exercício
Ano Valor FGTS % Valor contrapartida % Valor outros %

2010 945.000,00 90 105.000,00 10
2011 1.795.500,00 90 199.500,ÓO 10
2012 409.500,00 90 45.500,00 10

J., Íp/ -ºL /201 O \" ---J jt Cc. -
Data. Agente promotor

Nome: SÉRGIO LUIZ KLEIN
CPF: 269.098.390-72

: Emol.: RS7j C Q

SELDS 3º RTDPj-PGA/RS:
O?55010S00001~2?96 . I
075501080000142797 l.. .'L.07550j08000013i918
:;:-~~~::080000nl~19 ..1
0'?S503080001J 13192C' I j

27.289 v012 micro

.;:).~<;:...•...
. ,..... ..r/~\

:,:",/.". 1.\
, ,,' .., )
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionárias de Serviços
Públicos _Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora .

Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN/Abastecimento de Água
Contrato 0296.194-87/09

ANEXO 11_RELATÓRIO DE AUDITORIA OPERACIONAL ~FORMA LONGA

.
~QR:TD
~130

PORTO ALEGRElRSA) ASPECTOS ORGANIZACIONAIS - (Quanto à existência e sua efetividade):
_ Estrutura organizacional formal; .
_ Conselho de administração;
_ Gestão financeira;
_ Gestão de recursos humanos; •.
_ Gestão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário (existência de

pessoa responsável);
_ Serviço de atendimento ao usuário 24 horas - "195";.
_ Planejamento- existência de planejamento. estratégico, plurianual e. orçamento

programa.

Em cumprimento ao disposto na cLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO DO AGENTE
FINANCEIRO parágrafo 6.2.3, o TOMADOR compromete-se a apresentar, a cada dois
anos, relatório emitido por auditoria independente, em forma longa, contendo informações
que possibilitem a formação e juizo sobre os riscos inerentes á gestão da empresa, á
atividade operacional, aspectos jurídicos e controles praticados pela empresa, conforme a
seguir:. ..

-\

C) ASPECTOS DO CONTROLE INTERNO - (informações detalhadas quanto á
existência, projetos de implantação, qualidade e eficiência/eficácia no funcionamento dos

controles):
_ Controle de contas a receber;
_ Controle de contas a pagar;
_ Controle de contas correntes (transações entre pessoas físicas e jurídicas ligadas);
_ Elaboração de fluxo de caixa- mensal/trimestral/anual;
_ Execução orçamentária (ferramenta de acompanhamento da programação financeira);
_ Controle de custos (sua estrutural método de custeio); .
_ Controle de Imobilizado(politica de reposição, manutençãO, ampliação e qualidade do
sistema de depreciação/amortização em uso;

_ Controle de recursos humanos;

B) ASPECTOS LEGAiS APLICÁVEIS AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA
Regularidade de situaçãO no que tange aos riscos ambientais (se já houve autuação, ou
há indicios para atuação .e o impaCto deste evento na situação financeira e operacional,
medidas preventivas/politicas) Regularidade de situação junto a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal (validade de seus registros, cumprimento de obrigações tributárias,
licenças e autorizações para funcionamento).

27.289 v012 micro
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CAIXA
Contrato de Financiamento com Concessionâriasde Serviços
Públicos - Programa Saneamento Para Todos - Rede
Arrecadadora .

Companhia Riograndense de Saneamento. CORSAN/Abastecimento de Água
Contrato 0296.194-87/09

_ Controle de investimentos em empresas ligadas;
• Auditoria intema.

...
:

3D REGISTRO DE TITUlOS E
IlOCUlIEIlTOS

R1la 6efl. Andrade Neves, 14-Sa13 702
. Porto Ale'3reIRS :

: For.elFilJ(: (511 3029-3960 I 302'1-92% :
: PF:OTOClllAllO,' kSISlRADO E :
:. DIGITALlZilDO NESTA DATA, NO
: REGISlRO INTEGRAL DE TITULOS,
: N.:.' 15130
: PORTO ALEGRE I 21/0712010

\thr£l -'
:[ 1 HARCOAMTõtfr~VA DIlIIINGUES

Oficial Re9istradDr
l. 1 WAGNERSOUZil DE PAULA

Escrevente Substituto

D) Política, normas e procedimentos aplicáveis ao controle operacional da empresa
_ (informações detalhadas quanto a existência, projetos de implantação, qualidade e
eficiência/eficácia no funcionamento dos controles) no que se refere a:
_ Macromedição e Pitometria; ,
_ Mieromedição;
- SIPSAP; .
_ Cadastro técnico;
• Padronização de unidades operacionais;

Reabilitação de unidade operacional;
Planejamento e controle operacional;

_ Cadastro de consumidores;
_ Faturamento e cobrança ..

. :
: EIol.: RSC "CO .

saos 3º RTOPJ-POAIRS:
075501080000142798
075501080000142m

'. Ó'I5503080000131921
0755030110000131922
075S0308ooo0131923

CAIXA: 08007260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 31
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvido ria: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

'''''''''_$ www.a~.o£ 00:,::



PROJETO DE LEI N° 012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza doação de área à Companhia
Riograndense de Saneamento
CORSAN.

Art. 1° Fica o Município autorizado a transferir, mediante escritura
pública de doação, à Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, os
seguintes imóveis: 1) um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 2.560,00 m2

(dois mil quinhentos e sessenta metros quadrados), situado nesta cidade, na Vila Pádua,
no setor 01, quadra 41, lote 14, com as seguintes confrontações: ao NORTE, 32,00m
com a Rua Gonçalves Ledo; ao SUL, 32,00m com a Rua Gal. Vitorino; ao LESTE,
80,00m com Município de Carazinho e ao OESTE, 80,OOmcom a Praça da Vila Pádua e
Município de Carazinho lote 15; 2) um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de
1.440 m2 (um mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados) situado nesta cidade, na
Vila Pádua, no setor 01, quadra 41, com as seguintes confrontações: ao NORTE,
18,00m com a Rua Gonçalves Ledo; ao SUL, 18,00m com a Rua Gal. Vítorino; ao
LESTE, 80,OOm com Algemiro Haeffner da Costa lote 02 e Idolar Machado lote 11
e ao OESTE 80,00m com lote 14, conforme matrícula n.o 26.771, transcrição n.o 6.954,
LO3-C, fI. 193, do Registro de Imóveis de Carazinho, memorial descritivo, mapa de
localização e laudo de avaliação, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 2° O imóvel doado destina-se à instalação de uma Estação de
Tratamento de Agua - ETA.

Art. 3° A doação será gravada com õnus de reversão ao Municipio,
juntamente com as benfeitorias que vierem a ser construídas, na hipótese da Corsan
utilizar o imóvel diversamente da finalidade à que foi doado.

Art. 4° Serão de responsabilidade da donatária as despesas de
manutenção, taxas, emolumentos e tributos incídentes sobre o imóvel e suas
benfeitorias descrito no Art. 1° desta Lei, bem como a escrituração e registro do imóvel.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2012.

DDV
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26.771 SETOR 01, QUADRA 41, LOTE 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

SEPLAN

DAT\EVEREIRO/12 I DeSENHO lORivJ- .. [I
ESCALA 1

. : 850
ARE A"

1.440,OOm'

DOACÃO CORSAN - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

LOCAL Rua GENERAL VITORINO - VILA PÁDUA - CARAZINHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

SEI'LAN

I'ROI'I(IElJi\lJl' MUNICIPIO DE CARAZINHO
IJo,\çAo: CORSAN-Companhia Riograndense de Saneamento

ÁREA A SER DOADA lote 14 MilTRiClJl.i\: 26.771

Um terreno urbano sem benfeitoria, com área de 2.560,00 m2 (dois
mil quinhentos e sessenta metros quadrados), de propriedade do MUNiCíPIO
DE CARAZINHO, que será doado à CORSAN-Companhia Riograndense
de Saneamento, situado nesta cidade. na Vila Pádua, no setor OI, quadra 41,
lote 14 com as seguintes confrontações: Norte, 32,OOm com a Rua Gonçalves
Ledo; Sul, 32,OOm com a Rua Gal. Vitorino; Leste, 80,00m com Município de
Carazinho; Oeste, 80,OOm com a Praça da Vila Pádua e Município de
Carazinho lote 15.

RUA HILÁRIO ALBUQUERQUE TRANSCRI,'Ao: 6.954 LO 3-( fls. 193

Um terreno urbano sem benfeitoria, com área de 1.440,00 m2 (um
mil e quatrocentos e quarenta metros quadrados), de propriedade do
MUNiCíPIO DE CARAZINHO, que será doado à CORSAN-Companhia
Riograndense de Saneamento, situado nesta cidade, na Vila Pádua, no setor
O\, quadra 41, com as seguintes confrontações: Norte, 18,OOm com a Rua
Gonçalves Ledo; Sul, 18,OOm com a Rua Gal. Vitorino; Leste, 80,00m com
Algemiro Haeffner da Costa lote 02 e Idolar Machado lote 11; Oeste, 80,00m
com lote 14.

Carazinho, 09 de fevereiro de 2.012.

C0o.LkJcY\í2ceJ
O(kllr-/ILS !>'+<t.bo"1
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Matricula

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - RS
CERTIDÃO

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE IMOVEIS DE CARAZINHO • RS.

Livro N,. 2 • Registro Geral•

I
I
i
!

IIC/R$ 15,50

Carallnho, 13 de maio de 2004.-
Um terreno urbano, com a área de seis mil e quatrocentos metros quadr~
dos (6.400.00 m2), destinado a área verde, situado nesta cidade,na Vi-
la pádua, no SETOR 001, QUADRA 041, LOTE 001, confrontando: ao norte,
com a rua Gonçalves Ledo; ao sul, com a rua Gal.Vitorino; a leste, com'
a rua Hilário de Albuquerque; e ao oeste, com a rua José Bonifácio.PRO
PRIETÁRIO: MUNICíPIO DE CARAZINHO, pessoa juridica de direito públicõ
interno, com sede na Av.Flores da Cunha, 1264, nesta cidade, inscri to
no CNPJ/MF sob n2 87.613.535/0001-16.- Re istro Anterior: Transc ç
n2 6.954, às fls.193 do livro 3-C, de 02 de fevereiro 94.- u,

C/R$ 7, 7 O Ua '
Oficiai a Deslg ada

Av.1-26.771, de 09.06.2004 - A requerimento do Municipio de Caraz nho,
representado pelo Prefeito Municipal, Alexandre A.Goellner, acompanha-
do com cópia do mapa, memorial descritivo e da Lei Municipal n2 5.962
de 15 de outubro de 2003, procedo a averbação de desafetaçãbdel.440,00
m2 do imóvel desta matricula, com as seguintes confrontações: ao norte
com alpraça da Vila pádua; ao sul , com a rua General Vitorino; a leste,
com,o lote 14 de propriedade da Corsan; e ao.oeste, com a rua: José Bo-
nifácio. Dita área encontra-se cadastrada no SETOR O 1, QUADRA O ,LO
TE 015.- Prot.114.249, L2 l-P.-Dou fé.- -, .

"
l.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - RS

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico, que a presente cópia é reprodução fiel do original da matricula n. 26771 8 que se refere,
exb'aída nos termos do art. 19 S 1° da lei 6.015, de 31112173.

Carazinho, 2811112011.
REGISTRO DE IMÓVEIS

Comarca de Carazinho - RS

Débora Cassai Richter da _TiWtar ( stian Cassol Richter. Subst. () 1 gela Manna Iser-
Escrevente () 1Romeu Ned ff Filho - E vente Autorizado () 1Sandrine da Silva Harb"nann.
Escrevente Autorizada () 1Márcia Rosita s Santos R6hrig - Escrevente Autorizada ()1 Janalna
Borges Spolti _Escrevente () 1Ml!dtliasGardin - Escrevente; 1Oirlei Evandro Haisky - Escrevente ()

Emolumentos Totais: 13,10 + 0,60 = 13,70
Selos: CertidAo 1 Página. Valor fixo R$ 5,10 0110.01.1100007.13754(1 ato)
R$ 0,20
Busca _Valor fixo .................................................•.•R$ 5,30 0110.01.1100007.13755(1 ato) R$ 0,20
Processamento Eletronico de Dados (por ato) - Valor fixo RS 2,70 0110.01.11 00007.13756(1
ato) R$ 0,20

Bel Débora C Richter da Silva
Registradora

CPF 635164460-72
Christian Cassol Richter

Substituto
CPF 986 113 480-87

..:...;~. ----_ .•....•..

Rua Ernesto Alves, 282, Sala 01. Cep 99.500-000. Carazinho. RS. Fone: (54) 3331-4518



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUOICIARIO,).>y Y6
COMARCA DE CAftAZllHO fI. Dl

ftEGISIRO OE IMÚVEIS

Certillco, a requerimento de parte interessada e para os devidos 1105, que'
reveodo o arquivo deste Cartório, verifiquei constar às lI8. J. 9:'1 do llvro 3- 'c
sob o' 6. 9S4 ,em 02 de foveroiro deI. 94U , a traoscrição do paga_O

monto feitd a HERCILro VARGAS, SALUSTIAND GELSON, CECYRA,FE
LlPE AFONSO £3 LOrVA DE PÁDUA VAHGAS, por falccirl)onto de Er-:
nestina de Pádua Vargas, confor.me c£3rtidão dto parti lha, pa-ê,
sada em 24 de sotombro do 1.938, no CarL~rio de drrãos e A~
sontes dosta Comarca, consistindo no seguintn: Uma poquena

de terras, sita nas proximidades desta cidado, e den
tro do todo denominado Fazonca da Gl~ria, ~ margem esquerda

". I 'da estrada que conduz a Colon1a Alto Jacul, com a area de
mil e trinta metros quadrados (1.030m2), confrnntanjo: por
um lado, com a linha férrea; e por outro lado, com a estra-
da geral que conduz à Não Me Toquej descrita £3 avaliada por
um conto e com mil r8is (1:100$000). Uma porção do terras,
sita dontro dos limit£3s que constituem a referida fazonda ~

, . J ~ ,
Gloria, dentro do quinnao nº 20, com a arca do cinco 11Octa-
ros e um quarto mais ou menos(S 1/4ha), pró-indiviso; dos
crita e avaliada por quatro oontos e oitocentos mil r8is (
4:800S000). Duas poquenas frações do torras, sitas no imólcl
donominado Potroiro, dentro daci tada Fazenca da Glória, com. .aaroa de quatorze mll, qua trocentos e sossenta o oil:o me-
tros quadrados (l4.468m2), e trozo mil, oitocentos o S8S[;G.!}

ta e um metros quadrados (i3.861m2), resp8cti~amente, ain-da
pró-indivisas descritas e avaliadas por dois contos de r~is
(2:00.0$000). Uma sexta parto de uma casa volha, sita nos ta
cidade, no prosseguimento da Avenida Goneral ,ioros da Cunm

• •tambem_ dentro dos limites da Fazenda da Gioria, descri ta
9 avaliada por um conto e quinhontos mil róis (1:500$000).

, .
Ao viuvo inventariante Hercilio Vargas, coube de sua moa-
çã o, p o r f a 1 e c im on to d e sua muI h e r Er.n r:s t i na d" P é; du a Va r gs

'o seguinte: A pequena fraç~o de terras, com a ~rea do 1.030
m3, doscrita,e avaliada por um conto 8 cem mil r8is (1:100
SOOO). Na porção de terras com a ~r8a do S 1/4 ha, descri ta
8 avaliada por quatro contos (] oitocontos mil r~i,<j 5[jITlOn L o

parto no valor de um conto e cem mil róis (l:lOOIOUO)
Nas duas poquenas porções de terras, sitás no lugar denomi
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P O O E R J U O I C I A R I O C1LY'~
COMARCA DE CARAZIIHo f 1. 02

REGISTRO DE IMÓVEIS

Certifico, a requerimento de parte Interessada e para os a-e~ldos fins, que
revendo o arquivo deste Cartório, verlliquel constar às fls, x x X)( do livro 3. x x ,
sOb n° xxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxde xxxxx><, a transcriçâo xxxx.'xxxxx

_ Carazinho, aoS vinto e dois de dezembro de dois miL
O referido é verdade e dou fé.- Eu, Márcia Oiollenburg, es-
crevente autori zada, a subscrevo. e assino f'n~ ~~

,J j\1.~lo. cDldten.!nJ.TQ D
E.CI6V6nle _j\UlolÍl.lltio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO-RS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBAMSMO
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

PARECER TÉCNICO

DLOJA

DCONJUNTO COMERCIAL

11 - IMÓVEL
DRESID~NCIA UNIFAMILlAR ISOLADA

DUNIDAOE AUTÔNOMA EM HAB,COLETIVA

12 - DADOS DE IDENTIFICAÇAo

CONTRIBUINTES

CORSAN • Companhia Riograndense de Saneamento
ENDEREço DO IMÓVEL - RUAS

RUA GENERAL VITORINO - SETOR 01, QUADRA 41, LOTE 14
BAIRRO CIDADE

VILA PÃDUA CARAZINHO
DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL
26771 E TRANSCRiÇÃO 6.954 LO3-C I1s 193

13 -IMPLANTAÇAO
INFRA-ESTRUTURA URBANA

0TERRENO URBANO

OPOSTO DE SAÚDE

UF

RS

PADRÃO CONSTRUTIVO DAS EDIF. VIZINHAS

m2
ÁREA

[K]REDE TELEFÓNICA

O

O

O
O
O

O
O

80,00 m 4.000,00
NlvEL EM RELAÇÃO AO MEI().FIO

ABAIXO DO NlvEL

OOREDE ELÉTRICA

[K]ILUMINAÇÃO PúBLICA

LADO DIR.

[K]TRANSPORTE COLETIVO

0BAIXO

OMiNIMO

m

O LUXO

OALTO

[[]NORMAL

RETANGULAR

LADO ESQ.

80,00
FORMATO

RISCO DE INUNDAÇÃO

DEXISTENTE

[[]INEXISTENTE

[!]PAVIMENTAÇÃO ASFÁL llCA

DPAVIMENTAÇÃO PASSEIO

FUNDOS

50,00 mm50,00
TOPOGRAFIA

DpLANA

DEMACLlVE

[KjEM DECLIVE

DINCLlNAçÃO LATERAL

[]]AGUA POTÁVEL

[!]ESGOTO PLUVIAL

USO DO SOLO

[KJATIV. HABITACIONAL

[glATIV, COMERCIAL E SERViÇOS

DATIV. INDUSTRIAL

EQUIPAMENTOS URBANOS E SERViÇOS

0COMÉRCIO 0ESCOLA 0RECREAÇÃOIPRAÇA

14 - CARACTERíSTICAS DO TERRENO

DIMENSÕES

FRENTE

5 - EDIFICAÇÃO
PROJETO

DEDIF.ISOLADA

DEDIF. GEMINADA

DCOND. HORIZONTAL

DDIVERSOS BLOCOS

DIMPLANT. JUNTOÀS DIVISAS

EQUIPAMENTOS E INSTALAC6ES ESPECIAIS

DCENTRAL DE GÁS

DANTENA COLETIVA

DpORTEfRO ELETRÓNICO

DSALÃO DE FESTAS

DRECREAÇÃO/PLA Y.GROUND

DaUADRA DE ESPORTES

DPISCINA INOIVIDUAUCOLETIVA

O
O
O

OISTRIBUICÃO IDADE APARENTE

PfLOTIS Os ON N° PAVTOS. N° UNlPAVTOS. N" ELEVADORES ONOVO OUSADO-- - -
ESTRuruRA PAREDES COBERTURA REVESTIMENTO FACHADA PRINCIPAL

DALVENARIA DALVENARIA DCIM. AMIANTO

DCONCRETO OOONCRETO DTELHAS DE BARRO

DMADEIRA DMADEIRA OTERRAÇQ REVESTIMENTO FACHADAS LATERAIS

O OVIORO O

.~.
Ir
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